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PDTIC 2022/23

O processo de planejamento estratégico tem o propósito de aumentar a eficácia de uma 
organização ou de uma unidade de negócio e aprimorar sua missão, sendo considerado uma forma 

sustentável para a criação de valores organizacionais
(KAPLAN; NORTON, 2000).
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CAPÍTULO 1 

APRESENTAÇÃO

A Agência Nacional de Saúde Suplementar tem como principal finalidade a regulação do mercado de planos 
privados de assistência à saúde no Brasil. Cabe à ANS acompanhar e fiscalizar as atividades assistenciais e 
de gestão das operadoras, de forma a garantir o interesse público e a qualidade do atendimento realizado.

A Tecnologia da Informação e Comunicação é uma ferramenta poderosa e essencial nesta tarefa. A ANS 
recebe, guarda, processa e monitora um conjunto de informações cadastrais sobre as operadoras e os 
planos oferecidos, sobre os beneficiários desses planos, além de dados operacionais relativos a aspectos 
econômico-financeiros e assistenciais. Em relação aos últimos, hoje a Agência coleta, trata e disponibiliza 
dados de eventos assistenciais da saúde suplementar no Brasil, tais como consultas clínicas, realização 
de exames, internações, dentre outros. A análise de tais informações constitui um dos pilares de tomada 
de decisão na instituição e é importante insumo para o planejamento e a gestão do sistema de saúde 
brasileiro.

Além de prover as soluções de desenvolvimento e manutenção de sistemas de dados, cabe à gestão da 
Tecnologia da Informação e Comunicação a adesão aos princípios da Política de Governança Digital do 
Governo Federal, com o intuito de aprimorar a relação da instituição com os cidadãos, as práticas da 
gestão interna e a integração com parceiros e fornecedores, mediante o uso das melhores práticas de 
transparência. Além desta política a ANS se adequa de forma inconteste a outras políticas públicas federais 
que recentemente tem direcionado fortemente a estratégia de TIC na ANS.

Desta forma, cabe reconhecer que o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 
é um instrumento indispensável no planejamento das ações e projetos de TIC da organização. Possibilita 
justificar os recursos aplicados, minimizar o desperdício, garantir o controle e aplicar recursos naquilo que 
é considerado mais relevante, melhorando a qualidade do gasto público e o serviço prestado ao cidadão e 
à sociedade como um todo.

Este Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) é um desdobramento do processo 
de planejamento estratégico da ANS e dialoga intrinsecamente com as diretrizes gerais da instituição. 
Apresenta as estratégias prioritárias da área da Tecnologia da Informação e Comunicação para o período 
de 2022 a 2023 e será acompanhado regularmente e atualizado sempre que necessário.
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CAPÍTULO 2 

INTRODUÇÃO

O presente documento tem como objetivo sistematizar o planejamento das ações de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC) da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), para o biênio 2022-
2023.

Ao mesmo tempo que procura dar transparência às suas ações para a sociedade, a ANS trabalha na melhoria 
da interoperabilidade de seus sistemas com os do governo central e das operadoras de planos de saúde, 
visando maior eficácia e rapidez de serviços, mantendo a qualidade já conquistada em suas entregas. Para 
isso desenvolveu ações e projetos voltados à automação e simplificação de processos de trabalho de sua 
própria área e de outras áreas técnicas em seus vários sistemas de informação. O ANS Digital integra-se 
ao programa TransformaGov do Ministério da Economia trazendo uma sinergia importante aos processos 
já iniciados na agência e prometendo revolucionar a forma como o cidadão acessa serviços e se comunica 
com os vários órgãos da administração pública federal.

O processo de adaptação exigido pelas circunstâncias inusitadas trazidas pela eclosão da pandemia da 
Covid-19 no início de 2020 e seus impactos nas relações e nas organizações do trabalho demanda que 
nosso olhar, em termos de tecnologia da informação, se dirija cada vez mais às ferramentas de comunicação 
à distância e a utilização de tecnologias móveis, com o consequente e necessário desenvolvimento de 
soluções de compartilhamento e de interoperabilidade de sistemas, bem como de uma infraestrutura de 
TIC capaz de garantir a base desta transformação.

Além de apresentar os elementos de cunho tático, este PDTIC cumpre também o papel de instrumento 
de Planejamento Estratégico de TI (PETI) da ANS, norteando as ações da área no período de 2022-2023, 
com abrangência nacional. São previstas revisões anuais para alinhamento às necessidades e ao contexto 
vigentes, mantendo seu caráter estratégico.
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CAPÍTULO 3 

ASPECTOS METODOLÓGICOS E PROCESSO  
DE TRABALHO

A elaboração do PDTIC-ANS foi baseada na metodologia preconizada pelo Sistema de Administração de 
Recursos de Informação e Informática da Administração Pública Federal (SISP/MP), na versão 2.0 do Guia 
de PDTIC.

O PDTIC 2022-2023 da ANS contém as principais diretrizes para a gestão da área de TIC da instituição, em 
consonância com o planejamento estratégico institucional e com as linhas gerais de atuação do governo 
federal no campo da tecnologia da informação.

Foi construído a partir das revisões do PDTIC referente ao período 2020-2021, em particular da matriz 
SWOT e do mapa estratégico da área gestora da TIC. A revisão foi complementada, no período de junho a 
novembro de 2021 e, posteriormente, em séries de reuniões internas, tendo sido avaliado e aprovado no 
âmbito do Comitê de Governança Digital (CGD). 

Dentre as macroetapas realizadas destacam-se as seguintes:
a) Alinhamento das frentes de trabalho em TIC com as finalidades, princípios e diretrizes da Política de 

Governança Digital do governo federal, do TransformaGov e da LGPD;
b) Sistematização dos principais problemas e limitações da TIC na ANS, baseado nas interações com 

áreas finalísticas e no conhecimento acumulado pela equipe da Gerência de Tecnologia da Informação, 
da Diretoria de Gestão (GETI/DIGES);

c) Alinhamento dos objetivos estratégicos com o arcabouço de planejamento da ANS, incluindo seu 
plano e mapa estratégico e a agenda regulatória;

d) Análise dos resultados parciais do PDTIC 2020-2021;
e) Levantamento e priorização de necessidades de soluções de TIC;
f) Definição das diretrizes, metas e iniciativas estratégicas do PDTIC, incluindo prazos e responsáveis;
g) Apresentação e aprovação do PDTIC no Comitê de Governança Digital (CGD) da ANS, incluindo 

calendário de gestão do plano.
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CAPÍTULO 4 

GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC

4.1 ARCABOUÇO INSTITUCIONAL DO GOVERNO FEDERAL 

A ANS, como órgão da Administração Pública Federal, baseia suas iniciativas em normas e orientações 
definidas pelo governo federal.

A Estratégia de Governança Digital (EGD) para o período de 2020 a 2022 definida no Decreto nº 10.332, de 
28 de abril de 2020, estabelece em seu Anexo os seguintes objetivos:

Os objetivos a serem alcançados, por meio da Estratégia de Governo Digital incluem:
- Oferta de serviços públicos digitais;
- Avaliação de satisfação nos serviços digitais;
- Canais e serviços digitais simples e intuitivos;
- Acesso digital único aos serviços públicos;
- Plataformas e ferramentas compartilhadas;
- Serviços públicos integrados;
- Políticas públicas baseadas em dados e evidências;
- Serviços públicos do futuro e tecnologias emergentes;
- Serviços preditivos e personalizados ao cidadão;
- Implementação da Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito do Governo federal;
- Garantia da segurança das plataformas de governo digital e de missão crítica;
- Identidade digital ao cidadão;
- Reformulação dos canais de transparência e dados abertos;
- Participação do cidadão na elaboração de políticas públicas;
- Governo como plataforma para novos negócios;
- Otimização das infraestruturas de tecnologia da informação;
- O digital como fonte de recursos para políticas públicas essenciais; e
- Equipes de governo com competências digitais.

O Programa de Gestão Estratégica e Transformação do Estado (TransformaGov), instituído pelo Decreto 
10.382/2020, de 28 de maio de 2020, objetiva avaliar e modernizar a gestão estratégica dos órgãos 
integrantes da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Tem a finalidade de otimizar 
a implementação de suas políticas públicas, conferir mais eficiência ao gasto público e entregar mais valor 
à sociedade.

O programa reúne um conjunto de soluções de curto e médio prazo já desenvolvidas pelo Ministério da 
Economia para apoiar os órgãos da administração pública federal no desenvolvimento de novas soluções 
de aprimoramento da gestão. O TransformaGov compreende ações em quatro dimensões:
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• Na dimensão “Governança e gestão estratégica”, o programa prevê apoiar os órgãos atendidos no 
alinhamento entre a Estratégica Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (ENDES), as estratégias 
setoriais, o Plano Plurianual (PPA) e o planejamento estratégico dos órgãos. Esse alinhamento permitirá 
ao Estado definir com exatidão as políticas públicas que pretende entregar com o orçamento disponível.

• O TransformaGov busca a simplificação, a digitalização, a integração e a centralização dos processos 
finalísticos, gerenciais e de suporte dos órgãos da administração pública federal na dimensão de 
“Processos”.

• Já na área de “Arranjos institucionais e estruturas organizacionais”, o programa foca na utilização dos 
sistemas estruturantes da administração pública federal, parcerias e descentralização administrativa, 
revisão de macroprocessos e estruturas gerenciais, enquanto a dimensão “Gestão de Pessoas” tem foco 
no dimensionamento da força de trabalho e otimização dos processos de gestão de pessoas.

O ANS Digital, um plano de progressiva evolução da adoção de ferramentas, processos e práticas avançadas 
no uso de tecnologia da informação, integra o conjunto de temas regulatórios da atual agenda regulatória da 
ANS. Em 2020, este programa foi incorporado de forma sinérgica ao programa de transformação digital do 
governo federal - o TransformaGov – capitaneado pelo Ministério da Economia, e que promete revolucionar a 
forma como o cidadão acessa serviços e se comunica com os vários órgãos da administração pública federal.

O Plano de Dados Abertos da ANS está no âmbito da Governança Digital e permitiu à instituição alinhar-se 
à Política de Dados Abertos do Governo Federal, fundamentada no desenvolvimento de um ecossistema de 
dados e informações que beneficia a sociedade e favorece a cooperação entre todos os setores, inclusive 
a iniciativa privada, o setor acadêmico e o próprio governo.

As áreas de TIC na ANS estão compromissadas com a Secretaria de Gestão Digital do Ministério da Economia 
a produzir as alterações necessárias em seus processos e sistemas de forma a garantir a participação plena 
da Agência nos processos de transformação digital, visando sempre a melhor disponibilização de seus 
serviços aos públicos usuários. Assim sendo, foram iniciados alguns projetos envolvendo digitalização, já 
bem avançados, e outros em colaboração com a Secretaria de Gestão Digital, relacionados à automação de 
processos e revisão dos serviços disponíveis, de forma a garantir a evolução desta importante mudança no 
acesso aos serviços que são disponibilizados à sociedade.

Parte essencial do processo de transformação digital diz respeito à implantação e ao aprimoramento dos 
processos de segurança da informação e comunicação na ANS. Desta forma, em observância à Política 
Nacional de Segurança da Informação (PNSI), as áreas de TIC trabalham alinhadas ao Gabinete de Segurança 
Institucional (GSI/PR) planejando, promovendo ou apoiando atividades de gestão de riscos, gestão de 
continuidade do negócio, gestão de mudanças, gestão de conformidade e de ativos físicos e lógicos. Trata-
se de aprimorar as ações e métodos da Agência no sentido de viabilizar e assegurar a disponibilidade, a 
integridade, a confidencialidade e a autenticidade das informações e recursos.

A transformação do atual modelo de acesso aos serviços para serviços digitais é um processo que envolve 
as áreas de TIC diretamente e, transversalmente, toda a ANS, de forma necessariamente colaborativa e 
engajada. Alguns projetos importantes do PDTIC atual se relacionam de forma direta com este programa e 
já foram iniciados pelas áreas de TIC da Agência.

4.2 ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC DA ANS 

A ANS é dirigida por uma Diretoria Colegiada (DICOL), apoiada pela estrutura da Presidência (PRESI). Cinco 
diretorias compõem a Diretoria Colegiada e, conforme Resolução Regimental nº 21, de 26 de janeiro de 
2022, existem órgãos vinculados.
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As cinco diretorias da ANS são:
• Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras - DIOPE;
• Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos - DIPRO;
• Diretoria de Fiscalização - DIFIS;
• Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DIDES;
• Diretoria de Gestão – DIGES.

Os órgãos vinculados à ANS são listados abaixo:
• Procuradoria Federal junto à ANS – PROGE;
• Ouvidoria – OUVID;
• Auditoria Interna – AUDIT;
• Corregedoria - PPCOR;
• Comissão de Ética da ANS – CEANS;
• Secretaria Executiva da Comissão de Ética da ANS - SECEA; e
• Câmara de Saúde Suplementar - CAMSS.

O Comitê de Governança Digital (CGD) foi instituído pela Resolução Administrativa nº 70, de 23 de dezembro 
de 2020, com a finalidade de deliberar sobre assuntos relativos à implementação das ações de governo 
digital e ao uso de recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) na Agência Nacional de 
Saúde Suplementar – ANS.

De natureza deliberativa, cabe ao CGD estabelecer diretrizes de alinhamento entre as soluções de TIC, 
as iniciativas e processos de análise de gerenciamento de dados da ANS, a Estratégia de Governo Digital 
e o Planejamento Estratégico da Agência, bem como orientar e priorizar as iniciativas de planejamento, 
orçamento, investimentos e gerenciamento de riscos relacionadas. Além disso, o comitê é responsável pela 
aprovação e monitoramento dos Planos de Transformação Digital e Diretor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (PDTIC), e também pela aprovação do Plano de Dados Abertos (PDA) da ANS.

A execução das ações de tecnologia da informação na ANS e as relativas à disponibilização da informação 
relevante ao setor encontram-se em áreas distintas de sua estrutura organizacional. Os processos de 
desenvolvimento, suporte, manutenção e aqueles relacionados à própria infraestrutura de TIC estão sob 
responsabilidade da Gerência de Tecnologia – GETI, na Diretoria de Gestão, DIGES; já os relacionados à 
análise, organização e difusão das informações estão na Gerência de Padronização, Interoperabilidade e 
Análise de Informação - GEPIN, DIDES.

Para se adequar ao novo paradigma jurídico e apoiar a mudança institucional perante a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a ANS instituiu, em setembro de 2020, a Assessoria de Proteção de 
Dados e Informações (APDI) e a Coordenadoria de Apoio a Proteção de Dados (COAPD). Estas áreas estão 
vinculadas à Secretaria Executiva da ANS (SECEX) e são responsáveis pela implementação do tema na 
Agência.

Os processos de comunicação propriamente ditos estão a cargo de uma terceira área, a Gerência de 
Comunicação Social - GCOMS, que por sua vez está integrada à estrutura da Secretaria Geral da Secretaria 
Executiva da ANS (SECEX).

Cabe ressaltar que uma série de ações aproxima a GEPIN e a GETI, que compartilham algumas fases de 
processos de trabalho, tais como prospecção, análise, implantação e implementação de tecnologias que 
permitam o compartilhamento de informações com outros órgãos da Administração Pública Federal, como 
a Receita Federal, Tribunais de Justiça e Ministério da Saúde, e, ainda, o atendimento às demandas internas 
das áreas de negócio da Agência.
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4.3 ATRIBUIÇÕES DAS ÁREAS DE TIC 

As áreas de tecnologia da informação (GETI/DIGES) e de análise da informação (GEPIN/DIDES) são 
compostas por coordenadorias responsáveis pela execução dos processos de trabalho. No âmbito da GETI/
DIGES estão Coordenadoria de Monitoramento, Apoio e Gestão (COMAG), Coordenadoria de Segurança e 
Infraestrutura Tecnológica (COSIT) e Coordenadoria de Sistemas Aplicativos (COSAP). A GEPIN/DIDES tem 
em sua composição cinco coordenadorias, a saber: Coordenadoria de Estrutura de Dados e Terminologias 
(COEST), Coordenadoria de Interoperabilidade e Monitoramento (COIMO), Coordenadoria de Dados (CODAD), 
Coordenadoria de Análise e Informações Estratégicas (COINE) e Coordenadoria de Apoio à Padronização e 
Análise de Informações (COAPI).

As principais atribuições da GETI/DIGES e respectivas coordenadorias encontram-se nos seguintes campos 
de ação:
• Elaboração e proposição de normas e padrões de gestão da Tecnologia da Informação, de ferramentas 

e soluções dos sítios internos (intranet) e externos (internet), de organização (armazém de dados) e 
relacionamento de bases de dados;

• Gestão de Tecnologias da Informação, da organização e do relacionamento de bases de dados externas 
e internas;

• Contratação de bens e serviços das áreas sob sua gestão;
• Gestão estratégica de demandas e projetos de Tecnologia da Informação;
• Elaboração e execução de diretrizes da Política de Informação, da Política de Segurança da Informação 

e do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC da ANS;
• Articulação com órgãos do Governo Federal para implantação de Padrões de Interoperabilidade do 

Governo Eletrônico e a integração e intercâmbio de dados e sistemas;
• Elaboração e proposição de programas e projetos de Segurança e Tecnologia da Informação e adoção 

de padrões e soluções adequadas e funcionais.

As principais atribuições de caráter permanente da GEPIN/DIDES e respectivas coordenadorias são 
resumidas a seguir:
• Proposição de novas tecnologias de informação e comunicação em saúde; 
• Implementação de políticas, programas e projetos de Gestão da Informação de interesse da Saúde 

Suplementar, incluindo identificação, coleta, armazenamento, qualificação e disseminação de dados e 
informações;

• Organização e mineração de dados;
• Gestão e atendimento das demandas internas e externas de dados, indicadores e informações 

corporativas e setoriais;
• Propor e contribuir com estratégias de integração e articulação entre os sistemas de informação da 

Saúde Suplementar e do Sistema Único de Saúde;
• Implementar as atividades de identificação unívoca de beneficiários da Saúde Suplementar;
• Implementar a Sala de Situação da ANS – SSANS;
• Implementar padrões e instrumentos que permitam ao beneficiário o acesso aos seus dados na ANS;
• Aplicar a aprimorar metodologias de relacionamento e vinculação de dados corporativos com outras 

bases e cadastros nacionais de informação.
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CAPÍTULO 5 

INVENTÁRIO DE PRODUTOS E DEMANDAS 

5.1 PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E PRIORIZAÇÃO DE 
DEMANDAS

A partir de 2017, a ANS passou adotar a metodologia Ágil para desenvolvimento de projetos de sistemas, 
melhorando sua interação com as áreas de negócio e sua atuação técnica.

A metodologia foi baseada nas metodologias ágeis de mercado e adaptada para se adequar às características 
e a cultura da ANS. Com este arcabouço e um processo de priorização estabelecido e aprovado pelas 
diretorias à época, iniciamos uma nova fase na Agência.

Recentemente, impulsionados pelo grau de maturidade institucional e pela diminuição do número de filas 
de desenvolvimento, revisitamos junto ao CGD e à DICOL o processo de trabalho de desenvolvimento de 
projetos de sistemas, desde a priorização até a forma de operar as filas de projetos. Dentre as mudanças, 
podemos destacar que a priorização passou a ser unificada, com avaliação pelo CGD e aprovação pela 
DICOL. Os critérios utilizados desde o início, e que se baseiam em trabalho específico elaborado por 
servidores da ANS, continuam valendo e sugerem uma priorização automática.

O acompanhamento dos projetos de TIC continua sendo realizado no sistema Gestão de Demandas de 
Projetos do Ambiente de TI (SGDTIP), um painel automatizado, com funcionalidades de cadastramento e 
priorização das ações. Através dessa ferramenta, disponível na intranet da ANS (https://www.ans.gov.br/
sgdtip/), todos os usuários podem acompanhar o tempo estimado do projeto como podemos ver na figura 
1 abaixo, seu status, e outras informações consideradas relevantes, na figura 2.

Uma importante mudança no processo de trabalho é que os projetos só podem ocupar a fila de desenvolvimento 
por 6 (seis) meses, devendo, ao final deste tempo, voltar à discussão de priorização. Além disso, para que 
um processo de trabalho seja elegível à priorização é necessário que possua o mapeamento de processo 
futuro. Ficou consignado que uma das filas será para atendimento das demandas do ANSDigital para 
garantir cumprimento dos acordos firmados com o ME, e que, ao final de um ano, faremos a revisão das 
mudanças aprovadas para avaliar sua eficiência ante o processo anterior.

Os principais sistemas da ANS são apresentados na tabela 1, a seguir, e o levantamento dos projetos de 
sistemas priorizados segundo os critérios acima é sistematizado no Apêndice 1 - Inventário de necessidades 
de sistemas (projetos) do presente documento.
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Figura 1. Timeline de projetos de sistemas

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Figura 2. Informações disponibilizadas sobre o projeto em andamento 

.
Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS

A ANS possui um vasto portifólio de sistemas, mas mantém uma lista atualizada daqueles cuja importância 
estratégica exige maior atenção e para os quais as medidas contingenciais e boas práticas são aplicadas 
preferencialmente. 
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Tabela 1. Sistemas estratégicos da ANS

Sigla Nome Objetivo Plataforma Tecnologia Sigla

API SAPIENS 
DIVIDA

API SAPIENS DIVIDA
INTEGRAÇÃO ENTRE O SISTEMA 
FINANCEIRO DA ANS E O SISTEMA DE 
DÍVIDA ATIVA DA AGU

WEB JAVA ANS

APIS APIS DE INTEGRAÇÃO

APIS DE INTEGRAÇÃO QUE SÃO 
UTILIZADOS POR VÁRIOS OUTROS 
SISTEMAS: GEDOSS, OAUTH-BROKER, 
COMUNICAÇÃO-BROKER, SEI-
BROKER, ADMP-PROKER, RF-BROKER, 
TEMPLATES-BROKER

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS

ÁREA DO 
SOLICITANTE

ÁREA DO SOLICITANTE

NOTIFICAÇÃO DE INTERMEDIAÇÃO 
PRELIMINAR VOLTADO PARA O 
CONSUMIDOR. DEMANDAS DE 
RECLAMAÇÃO QUE CONFIGURA 
NEGATIVA DE COBERTURA.

WEB JAVA ANS

CADOP
SISTEMA DE 
CADASTRO DE 
OPERADORAS

PERMITE O CONTROLE DE TODAS 
AS ROTINAS DE ATUALIZAÇÃO DO 
CADASTRO DE OPERADORAS DA ANS

WEB JAVA ANS

CANAL ANS / 
PTA

SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO DE 
ARQUIVOS DAS 
OPERADORAS PARA 
ANS

PERMITE A RECEPÇÃO E O CONTROLE 
DE TROCA DE ARQUIVOS ENTRE ANS E 
OPERADORAS

CLIENTE 
SERVIDOR

DELPHI
ANS / 

OPERADORAS

DIOPS

SISTEMA DE 
DOCUMENTO DE 
INFORMAÇÕES 
PERIÓDICAS DAS 
OPERADORAS DE 
PLANOS PRIVADOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PERMITE O ENVIO PELAS OPERADORAS 
E RECEPÇÃO/PROCESSAMENTO PELA 
ANS DE ARQUIVOS RELATIVOS AOS 
DADOS CADASTRAIS ECONÔMICO 
FINANCEIROS

CLIENTE 
SERVIDOR / 

WEB

DELPHI / PL 
SQL / JAVA

ANS / 
OPERADORAS

E-PROTOCOLO
PROTOCOLO 
ELETRÔNICO

O PROTOCOLO ELETRÔNICO, 
UTILIZANDO OS SERVIÇOS DO 
E-PROTOCOLO, PERMITE QUE A 
GESTÃO E UTILIZAÇÃO DE TIPOS 
DE PROTOCOLO COM O INTUITO 
DE EMISSÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE NOTIFICAÇÕES, POR PARTE DA 
ANS, E DE PETIÇÕES, POR PARTE DA 
OPERADORA.

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS

GEAR
GESTÃO ELETRÔNICA 
DE AUTORIZAÇÃO DE 
REAJUSTE

PERMITE A CONSULTA DOS REAJUSTES 
AUTORIZADOS NOS PLANOS DE SAÚDE

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS

GPW GUIA DE PLANOS WEB
SISTEMA PARA CONSULTA DE 
CONTRATAÇÃO E PORTABILIDADE DE 
PLANOS DE SAÚDE

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS /
BENEFICIÁRIOS

INTRANS INTRANET DA ANS INTRANET CORPORATIVA DA ANS WEB WORDPRESS ANS
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Sigla Nome Objetivo Plataforma Tecnologia Sigla

NIP 
OPERADORAS

NIP OPERADORAS

NOTIFICAÇÃO DE INTERMEDIAÇÃO 
PRELIMINAR VOLTADO PARA A 
OPERADORA. ESPAÇO DESTINADO 
AS OPERADORAS PARA CONSULTAR 
E RESPONDER AS DEMANDAS NIP 
CADASTRADAS CONTRA ELAS.

WEB JAVA ANS

NTPR
NOTA TÉCNICA 
DE REGISTRO DE 
PRODUTOS

PERMITE O REGISTRO DE 
INFORMAÇÕES DA NOTA TÉCNICA DOS 
PRODUTOS DE OPERADORAS

CLIENTE 
SERVIDOR

EXCEL / PL 
SQL

ANS / 
OPERADORAS

PAF
PORTAL DE 
ACOMPANHAMENTO 
FINANCEIRO

PORTAL DE ACOMPANHAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES FINANCEIRAS DAS 
OPERADORAS

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS

PAINEL DE 
SISTEMAS

PAINEL DE SISTEMAS
PERMITE O ACESSO AOS SERVIDORES 
DA ANS AOS SISTEMAS DA ANS

WEB JAVA ANS

PORTAL ANS PORTAL ANS PORTAL DA ANS WEB
JOOMLA/

PLONE

ANS / 
OPERADORAS / 
PRESTADORES / 
BENEFICIÁRIOS / 

SOCIEDADE

PORTAL 
OPERADORAS

PORTAL OPERADORAS
PERMITE O ACESSO DAS OPERADORAS 
AOS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS A 
ELAS PELA ANS.

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS

RPC

SISTEMA DE 
COMUNICADOS DE 
REAJUSTE DE PLANOS 
COLETIVOS

PERMITE A COMUNICAÇÃO ENTRE ANS 
E OPERADORAS SOBRE OS REAJUSTES 
DE PLANOS COLETIVOS

CLIENTE 
SERVIDOR / 

WEB

DELPHI / PL 
SQL / JAVA

ANS / 
OPERADORAS

RPD/PRD
SISTEMA DE 
PARCELAMENTO DE 
DÍVIDAS

PERMITE A MANUTENÇÃO DO 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS

CLIENTE 
SERVIDOR

FORMS / 
REPORT

ANS

RPS

SISTEMA DE 
REGISTRO DE 
PLANO DE SAÚDE 
(PRODUTOS)

PERMITE O CADASTRAMENTO 
E CONSULTAS REFERENTES AO 
REGISTRO DE PLANOS DE SAÚDE

CLIENTE 
SERVIDOR / 

WEB

DELPHI / ASP 
/ JAVA

ANS / 
OPERADORAS

RPS-REAJUSTE

CONTROLE DE 
AUTORIZAÇÃO 
DE REAJUSTE DE 
PLANOS INDIVIDUAIS 
(INTEGRADO AO GEAR)

PERMITE A GESTÃO DAS 
SOLICITAÇÕES DOS REAJUSTES DE 
PLANOS INDIVIDUAIS

CLIENTE 
SERVIDOR

FORMS / 
REPORT

ANS
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Sigla Nome Objetivo Plataforma Tecnologia Sigla

SAGA
SISTEMA DE ATIVOS 
GARANTIDORES DAS 
OPERADORAS

O SAGA FAZ O GERENCIAMENTO 
DOS CÓDIGOS GERADOS PARA 
RESGATES DE ATIVOS GARANTIDORES 
VINCULADOS EM FUNDOS DE 
INVESTIMENTO DEDICADOS À ANS, 
DE ACORDO COM A RN N.º 392/2015. 
CRIA CÓDIGOS PARA QUE AS 
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE 
POSSAM RESGATAR OS VALORES 
VINCULADOS NESSES FUNDOS E 
ARMAZENA STATUS DE RESGATE OU 
PENDÊNCIA, PARA QUE OS ANALISTAS 
SAIBAM SE AS OPERADORAS JÁ 
REALIZARAM O PROCEDIMENTO 
COMPLETO. ALÉM DISSO, CONTÉM 
INFORMAÇÕES SOBRE OS FUNDOS 
CONVENIADOS E CUSTODIANTES.

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS

SCI / SGR

SISTEMA DE 
CONTROLE DE 
IMPUGNAÇÕES E 
SISTEMA DE GESTÃO 
DE RESSARCIMENTO

PERMITE O PROCESSAMENTO, 
ANÁLISE E CONTROLE DAS AIH’S E 
APAC’S QUE SÃO IDENTIFICADOS NO 
PROCESSO DE BATIMENTO E SÃO 
COBRADAS DAS OPERADORAS DE 
PLANOS DE SAÚDE

CLIENTE 
SERVIDOR

FORMS / 
REPORT / 

JAVA
ANS

SEI
SISTEMA ELETRÔNICO 
DE INFORMAÇÃO

PERMITE A GESTÃO DE DOCUMENTOS 
ELETRÔNICOS

WEB PHP
ANS / 

OPERADORAS / 
SOCIEDADE

SIAGA
SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DA 
RN 259

PERMITE O MONITORAMENTO 
DAS OPERADORAS EM RELAÇÃO 
AO CUMPRIMENTO DA RN 259 
E SEUS PRAZOS MÁXIMOS DE 
ATENDIMENTO. GERA OFÍCIOS DE 
PUNIÇÃO DAS OPERADORAS, E 
POSSIBILITA A OPERADORA TER 
ACESSO ÀS INFORMAÇÕES A 
RESPEITO DA RN 259, AO SEU OFÍCIO 
E INFORMA OS PLANOS QUE TERÃO A 
COMERCIALIZAÇÃO SUSPENSA

WEB JAVA / PHP
ANS / 

OPERADORAS

SIAR
SISTEMA DE 
ARRECADAÇÃO

PERMITE A GESTÃO DA ARRECADAÇÃO 
DE TAXAS E MULTAS PELA ANS, 
INCLUINDO A GERAÇÃO DE GRU PELA 
OPERADORA

CLIENTE 
SERVIDOR / 

WEB

FORMS / 
REPORT / ASP

ANS / 
OPERADORAS

SIB
SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES DE 
BENEFICIÁRIOS

PERMITE O ENVIO PELAS 
OPERADORAS, A RECEPÇÃO E O 
PROCESSAMENTO PELA ANS, DE 
ARQUIVOS RELATIVOS AOS DADOS 
DOS BENEFICIÁRIOS DE PLANOS DE 
SAÚDE

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS

SIF
SISTEMA INTEGRADO 
DE FISCALIZAÇÃO

PERMITE ATRAVÉS DE UM WORKFLOW 
ABRANGER TODAS AS ROTINAS 
DE TRATAMENTO E DE ANÁLISE 
NECESSÁRIAS AO PROCESSO 
SANCIONADOR DA ANS

WEB
ASP / 

JOOMLA / 
PHP

ANS / 
OPERADORAS / 
PRESTADORES / 
BENEFICIÁRIOS / 

SOCIEDADE
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Sigla Nome Objetivo Plataforma Tecnologia Sigla

SIP
SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES DE 
PRODUTOS

PERMITE O REGISTRO DE 
INFORMAÇÕES ASSISTENCIAIS 
RELATIVAS AOS PRODUTOS

CLIENTE 
SERVIDOR / 

WEB

DELPHI / ASP 
/ JAVA

ANS / 
OPERADORAS

SISACOMP

SISTEMA DE 
ACOMPANHAMENTO 
DE OPERADORAS 
E CONTROLE DE 
REGIMES ESPECIAIS

DESCRIÇÃO DO SISTEMA: 
SISTEMA CONTÉM INFORMAÇÕES 
E DOCUMENTOS ANEXADOS, 
REFERENTES À SITUAÇÃO/POSIÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS 
OPERADORAS DE PLANOS PRIVADOS 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. O SISTEMA 
É UTILIZADO SOMENTE NO ÂMBITO 
INTERNO PELOS ANALISTAS DA DIOPE.

CLIENTE 
SERVIDOR / 

WEB
DELPHI / JAVA

ANS / 
OPERADORAS

SISRH
SISTEMA DE 
RECURSOS HUMANOS

PERMITE A GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS NA ANS

WEB ASP ANS

SISROL
SISTEMA DE 
GESTÃO DO ROL DE 
PROCEDIMENTOS

SISTEMA PARA GESTÃO DO ROL DE 
PROCEDIMENTOS 

WEB JAVA ANS

TISS
PADRÃO DE TROCA 
DE INFORMAÇÕES NA 
SAÚDE SUPLEMENTAR

PERMITE A PADRONIZAÇÃO DA 
TROCA DE INFORMAÇÕES NA SAÚDE 
SUPLEMENTAR

WEB JAVA
ANS / 

OPERADORAS / 
SOCIEDADE

Fonte: COSAP/GETI/DIGES/ANS.

5.2 PROCESSOS DE TIC 

A entrega dos serviços de TIC da ANS depende da realização de uma série de processos de trabalho 
relacionados à infraestrutura, segurança, desenvolvimento de sistemas e gestão, sendo alguns deles 
sumarizados abaixo, a título de exemplo.
• Integração contínua: organização e controle das versões de componentes e bibliotecas utilizadas no 

desenvolvimento de sistemas, integrando os ambientes de homologação e produção e automatizando 
o processo de carga;

• Controlar demandas de TIC: gerência de demandas (ITIL) com controle automatizado das solicitações 
de serviços de TI;

• Realizar o gerenciamento de mudanças (ITIL): controle automatizado das solicitações de mudanças no 
ambiente de produção da TI;

• Realizar o gerenciamento de itens de configuração (ITIL): criação de base de dados contendo informações 
de eventos ocasionados por ativos de TI, visando a implementação futura de diversos processos, como 
Gerenciamento de Eventos, Incidentes e Problemas;

• Monitorar a gestão da informação corporativa: gestão da base de conhecimento e documentações da 
área de TI;

• Administração do antivírus: monitoramento e gestão das estações de trabalho e máquinas servidoras, 
seu grau de infecção e conscientização dos usuários sobre a importância do uso da ferramenta e as 
ameaças a que estão expostos;

• Administração do antispam: monitoramento e gestão de e-mails maliciosos recebidos e de e-mails que 
não possuem relação com a atividade fim da ANS;
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• Administração do IPS: gestão, avaliação de impacto e liberação de regras de bloqueio no Firewall;
• Emissão de token: distribuição de certificado digital para servidores públicos;
• Controlar contas de usuários na rede: processo de criação e cancelamento de login: processo 

informatizado para criação e cancelamento de login de rede envolvendo a área de TI e o RH;
• Conscientização de usuários em segurança da informação: conscientização dos usuários da rede da 

ANS;
• Administração de perfis no ADMP: administração informatizada dos perfis de acesso dos sistemas da 

ANS;
• Controlar acessos a sistemas, às pastas: controle de acesso com estruturação dos logins genéricos para 

logins individualizados;
• Segmentação da rede: separação da rede IP da ANS;
• Mapeamento de processos: mapeamento de processos de TIC, em colaboração com a equipe da GEQIN/

DIGES;
• Planejar o gerenciamento dos riscos: identificação e a análise dos riscos para preenchimento do 

Questionário de Avaliação de Riscos (QAR), bem como a criação do plano de tratamento dos riscos 
relativos a processos selecionados, com orientação e metodologia da COARI/GGATP/PRESI;

• Propor ações que melhorem a governança de TIC: melhorias no acompanhamento da gestão dos 
contratos com aprimoramento do boletim mensal de acompanhamento de processos de contratação 
de soluções de tecnologia da informação e da execução orçamentária dos contratos vigentes, além da 
produção de fichas informativas sobre os contratos de TI;

• Promover o desenvolvimento de soluções tecnológicas institucionais: análise de maturidade para 
trabalho de coleta e processamento de informações referentes a recursos tecnológicos, utilizando 
ferramentas desenvolvidas pela Gartner, que permite comparação do desempenho.

5.3 ESTATÍSTICAS DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE TIC 

As demandas de atendimento de sustentação de serviços de TIC são registradas por tipo de serviço/
empresa contratada, excluindo-se o desenvolvimento de novos sistemas, sendo seu volume sumarizado 
no gráfico 1 abaixo. Trata-se de cerca de mais 35.000 atendimentos realizados no período de janeiro a 
dezembro de 2021, o que significa uma média mensal de 2.900 atendimentos.

Gráfico 1. Volume de atendimento de demandas da GETI por mês - 2021
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Fonte: SGTI, em 09/01/2022.

Ressalte-se que a quantidade de demandas criadas eventualmente supera o número de demandas fechadas 
quando há remanescente de solicitações de meses anteriores.
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5.4 PROJETOS E PARCERIAS 

A importância estratégica da área de TIC para a instituição fica evidente diante dos projetos e parcerias 
firmados nos âmbitos externo e interno, para que a ANS dê conta dos seus compromissos perante o 
governo e aos seus entes regulados. Abaixo descrevemos alguns dos principais projetos que nortearam 
este PDTIC e as ações da GETI.

LGPD

A Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) estabeleceu 
regras para o tratamento de dados pessoais nos meios digitais, com o objetivo de proteger direitos 
fundamentais das pessoas. Trata-se de uma lei ampla e aplicável a qualquer atividade de tratamento 
de dados pessoais que vise ofertar ou fornecer bens ou serviços ou, ainda, o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional.

O Decreto nº 10.474, de 26 de agosto de 2020, estabeleceu a estrutura regimental da Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD), instituição responsável pela condução da implementação e aplicação da lei 
em nosso país. Antes de sua publicação, no entanto, a ANS já havia iniciado o processo de adaptação de 
suas estruturas de TIC para adequar-se aos ditames legais e gerar informação cada vez mais transparente 
e confiável, através de uma infraestrutura que suporte as novas necessidades de controle e auditoria de 
dados.

Desta forma, o PDTIC 2022-2023 traz como um de seus objetivos estratégicos para o período adequar os 
processos de TIC da ANS à LGPD, visando a construção de elementos institucionais de aspecto técnico que 
deem suporte às inúmeras mudanças para atendimento ao dispositivo.

O objetivo estratégico associado a LGPD está localizado na dimensão de processos internos do mapa 
estratégico do PDTIC 2022-2023 – Adequar os processos de TIC da ANS à LGPD e envolve a GETI, a GEPIN e 
a Assessoria de Proteção de Dados e Informações (APDI) que se comprometem a desenvolver os elementos 
necessários às adequações trazidas pela lei.

TRANSFORMAGOV E ANS DIGITAL

O Programa de Gestão Estratégica e Transformação do Estado (TransformaGov), instituído pelo decreto 
10.382/2020, objetiva avaliar e modernizar a gestão estratégica dos órgãos integrantes da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional. Tem a finalidade de otimizar a implementação de suas 
políticas públicas, conferir mais eficiência ao gasto público e entregar mais valor à sociedade.

O programa reúne um conjunto de soluções de curto e médio prazo já desenvolvidas pelo Ministério da 
Economia para apoiar os órgãos da administração pública federal no desenvolvimento de novas soluções 
de aprimoramento da gestão. O TransformaGov compreende ações em quatro dimensões, conforme 
explicitado no item 4.1 deste documento.

A transformação de serviços digitais é o objetivo do programa ANS Digital que possui alta transversalidade 
institucional, e por isso, a fim de facilitar a colaboração e o engajamento da instituição, firmou-se parceria 
com a Gerência de Qualificação Institucional (GQIN), que assumiu a estruturação do projeto junto à Secretaria 
de Governo Digital. Alguns projetos importantes deste PDTIC se relacionam diretamente com este programa 
e já foram iniciados pelas gerências de TI e de produção da informação, com a coordenação da diretoria 
adjunta da DIGES.
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PORTAL OPERADORAS - ACESSO E GESTÃO DE USUÁRIOS

O Portal Operadoras é uma área restrita no site da ANS que reúne os sistemas e aplicativos utilizados 
pelas operadoras de planos de saúde. A iniciativa tem por objetivo tornar mais célere e seguro o acesso 
aos sistemas e aplicativos da Agência, conferindo maior rigor nos processos efetuados por colaboradores 
autorizados das empresas.

A proposta é reunir no mesmo espaço todos sistemas e aplicativos usados para a troca de informações 
entre a ANS e as operadoras. Isso não apenas facilita o acesso, como também aumenta a segurança e 
concede maior autonomia às Operadoras, no que diz respeito ao uso dos sistemas, pois, por meio do Portal, 
a Operadora poderá cadastrar quantos usuários desejar e vinculá-los a sistemas específicos, restringindo 
seus acessos a apenas estes.

O usuário inicial e principal é o Representante Legal da Operadora que somente poderá acessar o Portal 
por meio do certificado digital da Operadora (e-CNPJ). A partir daí, este usuário poderá cadastrar outros e, 
inclusive, delegar o cadastro de novos usuários para outro(s) usuário(s).

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) - ACESSO DE USUÁRIO EXTERNO

O uso do meio eletrônico nos processos administrativos promove maior celeridade e economia de recursos, 
além de ampliar a segurança e garantir maior transparência na tramitação processual.

A Resolução Normativa (RN) nº 464, que disciplina os procedimentos para o funcionamento do processo 
administrativo eletrônico no âmbito da ANS, foi publicada no Diário Oficial da União no dia 31/12/2020 e 
entrou em vigor 90 dias após esta data. Decorrido este prazo, tornou-se obrigatório o processo administrativo 
eletrônico no âmbito da reguladora, não sendo mais admitida a abertura de novos processos em papel.

A medida, que faz parte do projeto ANS Digital, garante legitimidade à implantação de serviços digitais e dá 
segurança jurídica às partes envolvidas, ou seja, operadoras de planos de saúde, prestadores de serviços, 
beneficiários, fornecedores e demais usuários que interagem com a ANS. O uso do meio eletrônico nos 
processos administrativos promove ainda a celeridade, economia de recursos, amplia a segurança e 
garante maior transparência na tramitação processual.  

Com o sistema, o usuário irá protocolar documentos, acompanhar os processos em que peticionar ou aos 
quais ele tenha acesso, receber comunicação eletrônica quanto a atos processuais ou para apresentação 
de informações ou documentos complementares e assinar contratos, convênios, termos, acordos e outros 
instrumentos congêneres celebrados com a ANS.

SISTEMA DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES (SGC)

Sensibilizada com as necessidades da gerência de contratos (GECOL), embasada na experiência da área de 
tecnologia e nas interações com outros atores em um processo de contratação, como Procuradoria Geral 
(PROGE) e Auditoria (AUDIT), a GETI iniciou a estruturação de um projeto de governança de contratações, 
que abrange desde a concepção da necessidade, perpassando por todo o fluxo processual de contratação, 
até sua fiscalização e gestão.

Após a entrada em produção do primeiro módulo em 30/07/2021, a GETI novamente apresentou a solução 
ao corpo técnico do Ministério da Economia, com quem está em vias de celebração de acordo de cooperação 
técnica para a cessão do sistema com a finalidade de que integre o conjunto de sistemas estruturantes da 
Administração Pública Federal. 
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APP ANS E INICIATIVAS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

O ANS Móvel, aplicativo que disponibiliza informações relativas à cobertura obrigatória de procedimentos 
e eventos de saúde, reajuste financeiro e outros dados das operadoras de planos, é uma importante 
plataforma de comunicação com a sociedade. Além da migração ocorrida para a conta oficial de lojas de 
apps do governo federal no ano de 2021, por meio do projeto de transformação digital, a estruturação de 
um novo App também é um dos projetos estratégicos da ANS, que abarca o período de 2021/2024.

O desafio da ANS foi aprovado pela ENAP para iniciativa de desenvolvimento à luz do marco das Startups, 
uma modalidade inovadora de contratação e que busca aproximar os Órgãos da Administração Pública 
Federal das soluções tecnológicas disruptivas promovidas por essas empresas emergentes.

Em 24 de junho do presente ano, ANS e ENAP assinaram o Acordo de Cooperação Técnica e o Plano 
de Trabalho, e a partir deste movimento fizeram reuniões de aconselhamento jurídico e de estratégias 
organizacionais do desafio, que segue sendo estruturado para elaboração de Contratação Pública de 
Solução Inovadora.

Pelo seu bom desempenho no Plano de Transformação Digital, a ANS foi convidada, a participar do desafio 
de inovação organizado pelo  Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) e a Financiadora de 
Estudos e Projetos (Finep), em parceria com a Secretaria de Governo Digital (SGD) do Ministério da Economia 
(ME). Visa-se fomentar o desenvolvimento de soluções inovadoras baseadas em Inteligência Artificial (IA) 
aplicadas à solução de desafios de entidades públicas.

Os desafios de inovação são conduzidos por meio da Plataforma Desafios (gov.br/desafios). A ANS 
submeteu quatro projetos, autorizados pela DICOL, que foram aprovados pelo comitê organizador, e cujo 
edital está em fase final de elaboração pela FINEP.

Os desafios da ANS que compõem o edital são:
• Analista de Reclamação Digital;
• Assistente de Identificação dos Regulados;
• Inteligência de Análise Qualitativa de Contribuições da Sociedade; e
• IARA – Inteligência Artificial no Ressarcimento ao SUS.

READEQUAÇÃO AO MODELO DE TRABALHO HÍBRIDO (FÍSICO E REMOTO)

A readequação ao modelo de trabalho híbrido é um dos projetos definidos como estratégicos para a ANS. 
Nesse sentido, a GETI/DIGES trabalha para contratar e disponibilizar soluções que permitam à Agência 
modernizar a forma com que executa suas atividades, aumentar a produtividade de seus colaboradores e, 
ao mesmo tempo, manter a segurança dos seus recursos lógicos e físicos.

Uma iniciativa que vem sendo implementada é a Área de Trabalho Virtual do Windows (Virtual Desktop 
Infrastructure – VDI), uma solução gerenciada e hospedada em nuvem na plataforma Microsoft Azure. 
A ferramenta fornece a virtualização de aplicações remotas e área de trabalho do Windows, permitindo a 
realização das atividades à distância em qualquer dispositivo com conexão à internet. 

Outra iniciativa é a implementação do Microsoft Bookings, aplicativo de agendamentos disponível  no 
pacote Microsoft 365, que permitirá a marcação de atendimentos presenciais dos beneficiários de saúde 
suplementar e população interessada nos Núcleos regionais da ANS. A ferramenta apoiará as atividades dos 
servidores da Agência, otimizando o tempo e viabilizando a programação das escalas de trabalho remoto 
e presencial, gerando economia para a Agência, previsibilidade para as equipes de atendimento e conforto 
para a população. Futuramente, o Bookings poderá ser integrado às outras soluções já em utilização, como o 
Microsoft Teams, ampliando o alcance do atendimento aos cidadãos, como agendamento de reuniões virtuais.
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PROGRAMA DE GESTÃO (PG) – MÓDULOS FUNCIONÁRIO E GESTOR

O sistema do Programa de Gestão foi implementado a partir da Resolução Administrativa (RA) nº 73, de 
15 de setembro de 2021, que dispõe sobre os critérios e procedimentos gerais a serem observados no 
Programa de Gestão da Agência Nacional de Saúde Suplementar.

A solução foi desenvolvida pela própria equipe da Gerência de Tecnologia da Informação (GETI), em parceria 
com a Gerência de Recursos Humanos (GERH), utilizando o Power Apps, um serviço do Microsoft 365 que 
permite a criação de aplicativos e cujos dados se conectam por meio da Web. A versão teste foi liberada 
em março/2021 para aprendizado e feedback dos servidores. 

O sistema conta com o módulo funcionário, cujas funcionalidades incluem a adesão ao programa, cadastro 
do plano de trabalho e controle de entregas, afastamentos e compensações e o módulo gestor, para 
autorização dos planos e avaliação das entregas efetuadas pela equipe.

Desde 1º de abril, a ferramenta vem sendo utilizada pelos servidores que optaram pela modalidade 
de trabalho remoto ou híbrido para efetiva contabilização do cumprimento das metas pactuadas. Um 
levantamento realizado ainda em abril/2022 revelou que a adesão ao Programa chegou a 92% do quadro 
de servidores da ANS.

PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (PROADI) - 
PADRONIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS DADOS ASSISTENCIAIS DA SAÚDE SUPLEMENTAR (PQDAS)

Este projeto tem como objetivo apoiar as ações que garantam a padronização e a qualificação dos dados 
assistenciais recebidos pela ANS referentes à assistência prestada na saúde suplementar, de forma a 
aprimorar a troca de informações entre os sistemas de saúde, subsidiando o planejamento de ações em 
saúde e a tomada de decisão dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS.

As entregas incluem:
• Relatório técnico de análise correlacional entre o Sistema de Informações de Produtos (SIP) e a Troca 

de Informação da Saúde Suplementar (TISS), a partir da tabela de Terminologia Unificada da Saúde 
Suplementar (TUSS);

• Mapa semântico de congruência entre os modelos de informação dos dados assistenciais enviados à 
ANS (SIP e TISS);

• Documento orientador das mudanças a serem realizadas na coleta de dados, em conformidade com o 
mapa semântico;

• Modelos computacionais para extração de dados;
• Oficinas de transferência de conhecimento dos processos trabalhados durante a execução do projeto e 

material de apoio (manual).

PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (PROADI) - 
INDICADORES DE QUALIDADE HOSPITALAR

O projeto visa atualizar e ampliar o monitoramento dos resultados em saúde para abranger linhas de cuidado 
através de uma ferramenta de coleta de dados padronizada, o Sistema de Indicadores Hospitalares (SIHOSP). 
Trata-se de um sistema único de avaliação da qualidade das instituições que permite comparabilidade, 
identificação de boas práticas e pontos de aprimoramento, desenvolvimento de políticas baseadas em 
desempenho e disponibilidade de informações para a sociedade, possibilitando maior poder de decisão 
sobre os serviços hospitalares disponíveis.
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Consiste em um painel geral composto por 14 (catorze) indicadores de qualidade e um conjunto de 
indicadores específicos para 5 (cinco) linhas de cuidado referentes às condições clínicas mais prevalentes 
em internações hospitalares no Brasil.

PROCESSOS DE GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (NORMAS GSI/PR)

Estabelecida pela Instrução Normativa nº 3 do Gabinete de Segurança Institucional, a definição de ações 
referentes à segurança da informação a serem adotadas obrigatoriamente pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal resultou na necessidade de adequar os processos existentes na Agência.

A equipe de TIC deverá estabelecer um processo contínuo de mapeamento e gestão dos ativos de 
informação. Este registro subsidiará os processos de gestão de riscos, gestão de continuidade e de gestão 
de mudanças, que deverão ser implementados em conformidade com a norma.

O processo de gestão de riscos de segurança da informação visa direcionar e controlar o risco de segurança 
da informação, a fim de adequá-lo aos níveis aceitáveis para a ANS.

Já o processo de gestão de mudanças tem por objetivo preparar e adaptar a Agência para as mudanças 
decorrentes da evolução de processos e de tecnologias da informação, visando mudanças eficazes e 
eficientes e a mitigação de eventuais riscos e resistências.

Por fim, o processo de gestão de continuidade de negócios objetiva minimizar os impactos decorrentes de 
falhas, desastres ou indisponibilidades significativas sobre as atividades da ANS nessa área. A recuperação 
de perdas de ativos de informação em nível aceitável, por intermédio de ações de resposta a incidentes e 
recuperação de desastres também faz parte deste processo.
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CAPÍTULO 6 

REFERENCIAL ESTRATÉGICO DE TIC

6.1 PLANO ESTRATÉGICO DA ANS 

O plano de ação de TI para o período tem como origem os elementos do planejamento estratégico 
institucional, dentre os quais destacam-se a missão e a visão de futuro da ANS:
• MISSÃO DA ANS: Promover a defesa do interesse público na assistência suplementar à saúde, regular as 

operadoras setoriais - inclusive quanto às suas relações com prestadores e consumidores - e contribuir 
para o desenvolvimento das ações de saúde no país.

• VISÃO DA ANS: Ser referência pela excelência técnica e qualidade da produção de saúde.

No cumprimento de sua missão, a ANS atua para equilibrar o exercício do poder entre os agentes e a 
sociedade, agindo sempre em defesa do interesse público, com os seguintes valores institucionais:
• Transparência;
• Previsibilidade regulatória;
• Compromisso com resultado;
• Conhecimento como fundamento regulatório;
• Sustentabilidade setorial;
• Ética; e
• Inovação.

A metodologia de implantação do Planejamento Estratégico adotada pela ANS divide-se em 7 (sete) etapas, 
sendo as 5 (cinco) primeiras elaboradas durante os workshops de planejamento e posteriormente validados 
pelos Diretores. É importante registrar que, devido ao cenário de pandemia da COVID-19, todas as atividades 
foram realizadas em ambiente virtual, por meio de videoconferências e outras ferramentas.

1. Construção da cadeia de valor;
2. Análise ambiental, compreendendo Matriz SWOT e análise PESTAL;
3. Definição dos referenciais estratégicos (missão, visão e valores);
4. Construção do mapa estratégico e objetivos;
5. Construção do painel de indicadores e metas;
6. Construção do portifólio de projetos e entregas;
7. Monitoramento da estratégia; e
8. Evolução e revisão da estratégia.

A cadeia de valor é uma ferramenta de diagnóstico e gestão que permite representar uma organização 
como um conjunto de subsistemas (atividades), com entradas (insumos), processos de transformação 
e saídas (produtos). A decomposição da cadeia de valor em atividades permite analisar suas forças e 
fraquezas, fontes de custo, indicadores e o potencial de diferenciação dos macroprocessos de negócio. 
Permite também identificar sobreposições, lacunas e deficiências nas atividades da organização, criando 
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oportunidades para integrar, coordenar e melhorar processos e sistemas. A Cadeia de valor da ANS 2021-
2024 está estruturada conforme a figura 3 abaixo.

Figura 3. Cadeia de valor 2021-2024 da ANS

Fonte: GPLAN/SECEX.

O mapa estratégico 2021-2024 da ANS é composto pelos referenciais estratégicos (missão, valores e visão), 
e os 15 (quinze) objetivos estratégicos, distribuídos em 3 (três) perspectivas: Resultados Institucionais, 
Processos Internos e Infraestrutura e Aprendizagem, podendo ser visualizado na figura 4 abaixo.

Figura 4. Mapa Estratégico 2021-2024 da ANS

Fonte: GPLAN/SECEX.
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A perspectiva de Infraestrutura e Aprendizagem abarca a contribuição direta das unidades de gestão de 
pessoas, tecnologia da informação e comunicação, e orçamento.

A organização da perspectiva dos Processos internos apresenta na linha inferior os macroprocessos 
de apoio e suporte da cadeia de valor, cuja contribuição direta é das áreas-meio. Na linha superior 
estão os macroprocessos finalísticos da cadeia de valor, portanto a contribuição direta é das unidades 
finalísticas da ANS.

Por fim, a perspectiva de Resultados Institucionais resulta da superação dos desafios traduzidos nas 
perspectivas anteriores, portanto são considerados “consequência” ou “efeitos” que são atingidos a partir 
do sucesso das ações e projetos relacionados aos objetivos estratégicos.

Para cumprimento dos 15 (quinze) objetivos estratégicos definidos, listados na tabela 2 abaixo, os 
representantes das diretorias e unidades vinculadas, em conjunto com a Gerência de Planejamento e 
Acompanhamento (GPLAN), elencaram 17 (dezessete) projetos a serem desenvolvidos no período.

Tabela 2. Objetivos estratégicos – Planejamento Estratégico ANS 2021-2024

DIMENSÃO 
INSTITUCIONAL

OBJETIVO 
ESTRATÉGICO

DESCRIÇÃO

Resultados 
Institucionais

Garantir o acesso 
do beneficiário aos 
serviços de saúde 
suplementar

Garantir que o beneficiário tenha acesso aos serviços de saúde 
suplementar de acordo com a legislação vigente, garantindo 
que sejam cumpridas todas as obrigações contratadas e suas 
complementações.

Promover ambiente 
regulatório 
que favoreça a 
concorrência e o 
desenvolvimento 
do setor de saúde 
suplementar

Modular a atividade regulatória considerando o comportamento 
dos entes regulados, promovendo um ambiente regulatório que 
favoreça a concorrência e o desenvolvimento do setor de saúde 
com eficiência e sustentabilidade.

Induzir a melhoria da 
qualidade dos serviços 
prestados pelo setor 
de saúde suplementar

Zelar pela qualidade dos serviços prestados na saúde Suplementar, 
por meio de programas de indução e avaliação da qualidade 
em saúde e da adoção de modelos de atenção à saúde e de 
remuneração baseada em valor. 

Zelar pela 
sustentabilidade e 
equilíbrio do setor de 
saúde suplementar

Promover o equilíbrio no relacionamento entre beneficiários, 
operadoras e prestadores e realizar o monitoramento econômico-
financeiro com vistas a assegurar a solvência das operadoras. 

Processos Internos

Qualificar o processo 
regulatório

Direcionar esforços para consolidar a implementação de boas 
práticas regulatórias, que contemple a Agenda Regulatória, AIR, 
ARR e revisão do estoque regulatório, em conformidade com 
melhores práticas reconhecidas nacional e internacionalmente.

Fortalecer medidas de 
mediação e resolução 
de conflitos do setor

Direcionar esforços para ampliar e aprimorar ações preventivas e 
fiscalizatórias, contemplando medidas de mediação com vistas à 
redução dos conflitos.
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DIMENSÃO 
INSTITUCIONAL

OBJETIVO 
ESTRATÉGICO

DESCRIÇÃO

Processos Internos

Reduzir a Assimetria 
de informação na 
Saúde Suplementar

Reduzir a assimetria de informação por meio do incremento 
de tecnologias e ferramentas que possibilitem a melhor coleta, 
tratamento e disponibilização de dados com vistas a aprimorar a 
regulação e ampliar o acesso a informações adequadas as partes 
envolvidas.

Fortalecer a integração 
do setor de saúde 
suplementar com as 
políticas de saúde do 
país

Fortalecer e direcionar esforços para aprimorar a integração da 
saúde suplementar ao sistema nacional de saúde por meio das 
ações com ênfase na cooperação e no compartilhamento de 
tecnologias, modelos, dados e informações.

Processos Internos

Aprimorar o modelo de 
governança e gestão 

Promover a eficiência institucional por meio da execução 
de mecanismos de governança, da integridade e da gestão 
estratégica, com vistas à correção de eventuais desvios por meio 
da identificação e gerenciamento dos riscos inerentes a esses 
processos. Deve-se aumentar a capacidade coorporativa de 
apoiar a organização na prestação de serviços e a implementação 
de políticas públicas e interesse da sociedade. Envolve o 
direcionamento, o monitoramento e a avaliação da atuação 
organizacional tendo como focos a estratégia e o controle. 

Aprimorar os 
processos críticos de 
trabalho

Promover a modernização dos processos críticos de governança, 
de suporte e finalísticos, buscando a forma mais eficiente de 
executá-las, com foco nos resultados e entregas. Utilizar a 
Tecnologia da Informação, de forma sistêmica, para racionalizar, 
aperfeiçoar e dar celeridade aos processos. 

Fortalecer o 
relacionamento com 
os órgãos e entidades 
governamentais e com 
a sociedade civil

Fomentar e desenvolver ações para o fortalecimento da articulação 
com a sociedade civil e os órgãos e entidades governamentais, 
tais como: Ministérios da Saúde e da Economia, setor judiciário, 
parlamentares, órgãos de controle, imprensa, órgãos de defesa do 
consumidor.  Direcionar esforços para aperfeiçoar estratégias e 
canais de comunicação interna e externa que possibilitem maior 
alinhamento institucional e percepção pela sociedade do valor 
público do trabalho realizado pela Agência.

Infraestrutura e 
Aprendizagem

Desenvolver a gestão 
de pessoas com foco 
nos resultados  

Promover políticas de alocação, desenvolvimento e reconhecimento 
de pessoas, assegurando condições de ambiência organizacional 
favoráveis à valorização do potencial humano, ao desenvolvimento 
contínuo, à integração das equipes e à realização profissional, 
gerando comprometimento com a excelência do desempenho para 
o alcance dos resultados organizacionais.

Modernizar e ampliar 
os recursos de 
TIC com foco na 
transformação digital

Promover a modernização e a ampliação dos recursos de TIC, 
melhorando o desenvolvimento de serviços e soluções alinhadas ao 
avanço tecnológico e à transformação digital.  

Modernizar e adequar 
a infraestrutura física 

Modernizar e manter ergonomicamente adequados os ambientes 
de trabalho, considerando espaços, acessibilidade, mobiliário, 
iluminação, instalações hidráulicas, elétricas e lógicas, de modo 
a disponibilizar infraestrutura apropriada ao desempenho das 
atividades pelos colaboradores da ANS.
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DIMENSÃO 
INSTITUCIONAL

OBJETIVO 
ESTRATÉGICO

DESCRIÇÃO

Infraestrutura e 
Aprendizagem

Otimizar o uso 
dos recursos 
orçamentários 
alinhado com a 
estratégia

Realizar o planejamento e a execução orçamentária, buscando a 
eficiência e a otimização do uso dos recursos públicos. Priorizar o 
orçamento para a implementação da estratégia da ANS.

Fonte: GPLAN/SECEX.

Ressalte-se que as ações de TIC são fundamentais para o apoio e a consecução dos objetivos estratégicos, 
em especial no que se refere aos relacionados à redução da assimetria de informação, fortalecimento da 
integração do setor de saúde suplementar com as políticas de saúde do país, aprimoramento do modelo de 
governança e gestão e dos processos críticos de trabalho, fortalecimento do relacionamento com os órgãos 
e entidades governamentais e com a sociedade civil, modernização e ampliação dos recursos de TIC com 
foco na transformação digital e modernização e adequação da infraestrutura física.

O Mapa elenca também diversos projetos considerados estratégicos para a ANS. Dentre eles estão “ANS 
Digital”, “Readequação ao Modelo de Trabalho Híbrido (Físico e Remoto)” e “App ANS”, que exigem 
atuação direta das gerências de tecnologia e de informação. Outros projetos como “Estabelecer padrões 
de informações para operadoras disponibilizarem a beneficiários e contratantes”, “Integrar informações 
entre setor público e privado de saúde” e “Desenvolver ações para regulação orientada a dados e uso de 
inteligência artificial no setor de saúde suplementar” contam também com o apoio da GETI e GEPIN.

Além do Plano Estratégico, a Lei exige outros instrumentos de gestão, tais como o Plano de Gestão Anual 
e a Agenda Regulatória, dentre outras ferramentas que deverão estar alinhadas ao Plano Estratégico da 
ANS. Estes documentos podem ser acessados em sua íntegra na página de Acesso à Informação no Portal 
da ANS.

6.2 ELEMENTOS ESTRATÉGICOS DE TIC 

Durante a revisão do PDTIC então vigente e construção do PDTIC ora apresentado, a Gerência de Tecnologia 
de Informação – GETI considerou os referenciais estratégicos da área, definidos em sua missão, visão e 
valores:
• MISSÃO DA GETI: Prover soluções de tecnologia da informação e comunicação (TIC) com eficiência e 

eficácia, contribuindo para a efetividade dos processos de regulação em saúde suplementar no país.
• VISÃO DA GETI: Ser modelo de excelência em governança de tecnologia da informação na Administração 

Pública, promovendo a automação e integração dos processos de negócios da ANS, a otimização dos 
recursos, a disseminação de informações e o aumento da satisfação dos usuários internos e externos. 

• VALORES DA GETI: Efetividade, ética, integração, inovação, proatividade e transparência.

O Plano contemplou também os resultados da análise SWOT/FOFA, apresentada na matriz abaixo.
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RESULTADO DA MATRIZ SWOT DA TIC ANS

FORÇAS

• Constituição de comitês que aprimoram a governança de TI
• Comprometimento das equipes
• Promoção de sinergia entre as equipes
• Constante atualização técnica e administrativa dos gestores   
• Elaboração, acompanhamento e revisão anual do PDTIC 
• Busca constante pela inovação
• Melhoria contínua de seus processos de trabalho
• Adaptabilidade a novos modelos de trabalho                                           
• Rápido atendimento da equipe de suporte ao usuário
• Aprimoramento do projeto de centros de custos

OPORTUNIDADES

• Parceria para discussão, validação e deliberação de projetos junto aos comitês de TI
• Participação da elaboração de normas com impacto em TI desde o início
• PDTIC como elemento para melhoria da governança
• Estímulo por parte do governo federal, melhorando o olhar da instituição sobre o papel estratégico da TI
• Promoção do ANS Digital
• Disseminação da transversalidade dos processos e seus sistemas: compartilhamento

FRAQUEZAS

• Percepção falha sobre o papel estratégico da área de TI dentro da instituição
• Comunicação pouco explorada em relação às ações positivas da área
• Aprimoramento da comunicação e interações com as áreas da ANS
• Falta de servidores efetivos com especialização em TI – visão estratégica
• Falta de site de redundância/contingência
• Instalação física da GETI inadequada 
• Pouca transparência e divulgação sobre as ações e funções da Segurança da Informação

AMEAÇAS

• Falta de cumprimento dos prazos pactuados (homologação por parte das áreas) 
• Baixa quantidade de processos definidos e mapeados das diversas áreas da ANS
• Resistência das áreas na transformação digital de seus processos de trabalho
• Falta de apoio das diretorias ao papel e ação dos Facilitadores de TI
• Restrição orçamentária da ação Sistema de Informação para Saúde Suplementar
• Baixa quantidade de servidores efetivos, criando dependência de servidores aos terceirizados
• Falta de estabilidade na estrutura organizacional
• Falta de apoio institucional à execução do PDTIC
• Falta de discussão prévia interna na ANS sobre os efeitos da LGDP
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CAPÍTULO 7 

RESULTADOS DO PDTIC 2020-2021

O PDTIC 2022-2023 tem como um de seus principais insumos a avaliação do plano anterior e, a partir de 
sua análise crítica, a apresentação de alterações nos objetivos estratégicos e no conjunto de ações que 
permitem a sua consecução.

Os dados referentes ao acompanhamento e monitoramento do PDTIC 2020-2021 estão dispostos em um 
dashboard criado na ferramenta da Microsoft, o Power BI, que é parte do pacote de ferramentas adquirido 
no final de 2018 e disponibilizado em 2019 para uso geral na Agência. O Dashboard está localizado em 
Painel de Indicadores do PDTIC 2020/2021.

Os projetos de TIC têm como característica a complexidade na elaboração, implantação e finalização, por 
serem muitas vezas dependentes de fatores não totalmente gerenciáveis pela própria área. Em muitas 
ocasiões, os escopos e atividades associadas precisaram ser alterados, gerando alterações indesejadas no 
processo de acompanhamento.

Desta forma, optamos por utilizar como critério de corte a concepção de percentual de cumprimento 
dos objetivos, metas, ações/projetos e produtos. Foram considerados cumpridos aqueles que entregaram 
66% ou mais de seus elementos formadores. Os objetivos estratégicos foram considerados atingidos na 
medida em que dois terços ou mais de suas metas associadas foram igualmente atingidas. Estas, por 
sua vez, foram consideradas atingidas com a entrega de ao menos dois terços das ações/projetos a elas 
associadas. Nos casos em que uma ação ou projeto possui mais de um produto, a média simples do 
percentual de conclusão destes produtos foi considerada para aferição de sua conclusão. O Diagrama de 
aferição dos resultados do PDTIC 2020-2021 pode ser visualizado na figura 5.
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Figura 5. Diagrama de aferição dos resultados do PDTIC 2020-2021

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Do conjunto dos sete objetivos estratégicos, cinco podem ser considerados alcançados: OE 2) Aprimorar a 
eficiência das entregas de desenvolvimento mantendo a qualidade e aperfeiçoar a interoperabilidade com 
os sistemas do GovBr; OE 3) Modernizar a infraestrutura de TIC e garantir a continuidade do negócio para a 
ANS; OE 4), Aperfeiçoar mecanismos de gestão e governança de TIC; OE 5) Adequar os processos de TIC da 
ANS à LGPD e OE 6) Orientar a capacitação de seus recursos humanos. Do total de dezenove metas descritas, 
catorze foram atingidas. E do total dos trinta e três projetos propostos, vinte foram totalmente finalizados, 
cinco atingiram entre 70% e 93% de evolução e oito tiveram percentual de execução igual ou inferior a 47,5.

ANÁLISE POR OBJETIVO

O Objetivo Estratégico 1, Aprimorar a produção, a análise e a disseminação de informações de 
interesse do setor, previu a execução total de 5 (cinco) projetos para cumprir a meta M1. Disponibilizar 
soluções de inteligência de negócios. O alcance da meta e objetivo foi de 54%.

O Objetivo Estratégico 2, Aprimorar a eficiência das entregas de desenvolvimento mantendo a 
qualidade e aperfeiçoar a interoperabilidade com os sistemas do GovBr, abarcou 3 (três) metas, a 
serem cumpridas com a execução completa de 1 (um) projeto cada, totalizando a parcela de 15,8% do total 
de metas deste PDTIC. A meta M2. Garantir a eficiência das entregas do desenvolvimento foi atingida em 
85%, a M3. Integrar os sistemas da ANS ao Programa do Governo Digital e a M4. Ampliar portfólio de APIs 
para operadoras e público em geral foram totalmente alcançadas, com 100% de entrega. Com um total de 
95% de conclusão, pode-se dizer que o objetivo foi cumprido.

O Objetivo Estratégico 3, Modernizar a infraestrutura de TIC e garantir a continuidade do negócio para 
a ANS, reuniu a maior parcela de metas do plano. Suas 6 (seis) metas correspondem a 31,6%, ou seja, 
quase um terço do total planejado, e o cumprimento aferido de cada uma segue discriminado:

M5. Atualizar Infraestrutura de redes – 62,5%
M6. Ampliar o uso de Tecnologias para mobilidade corporativa – 55%
M7. Realizar a modernização e expansão da infraestrutura de backup – 100%
M8. Aprimorar a prospecção e o uso de Tecnologias para continuidade do negócio – 100%
M9. Implementar a modernização das ferramentas para Banco de Dados – 100%
M10. Aprimorar a gestão do DataWare house da ANS – 96,7%

O cumprimento do objetivo foi de 85,7%.



PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 2022-2023AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 36

No Objetivo Estratégico 4, Aperfeiçoar mecanismos de gestão e governança de TIC, foram estabelecidas 
as metas M11. Elaboração, desenvolvimento e disponibilização do Sistema de governança de contratos 
(SGC) e M12. Elaboração e primeira fase de implementação do sistema de gestão da segurança da 
informação (SGSI) com previsão de execução de um projeto para cada. A primeira foi totalmente concluída 
e a segunda atingiu percentual de 40%. Portanto, 70% do objetivo foi concluído.

O Objetivo Estratégico 5, Adequar os processos de TIC da ANS à LGPD, foi desdobrado nas metas 
M13. Adequar os processos da GEPIN à LGPD e M14. Adequar os processos da GETI à LGPD, cujas ações 
são a entrega de 1 (um) relatório técnico de cada área com as propostas de ajustes de suas atividades 
à legislação. Cada meta foi cumprida em 70% e 93% cumprida, de forma que 81,5% de seu objetivo foi 
alcançado.

O Objetivo Estratégico 6, Orientar a capacitação de seus recursos humanos, previu a indicação e 
acompanhamento da capacitação das equipes GETI e GEPIN em 3 (três) áreas de conhecimento: M15. 
Segurança da informação; M16. Contratação e gestão de contratos de TIC e M17. Novas tecnologias ou 
temas inovadores. Este objetivo estratégico já foi totalmente alcançado, uma vez que as 3 (três) metas 
foram 100% cumpridas.

O Objetivo Estratégico 7, Aprimorar os processos de comunicação com seus públicos, abarcou as 
metas M18. Implementar ações de conscientização em temas relevantes em TIC e M19. Implementar ações 
de transparência ativa dos processos de trabalho de TIC. São 2 (duas) ações associadas às metas, com 
execução de 75% e 25%, até o momento. Assim, conclui-se que o objetivo foi 50% cumprido.

Para o período 2022/23 do PDTIC, todos os objetivos foram mantidos, uma vez que continuam estratégicos 
e correspondem perfeitamente ao conjunto de ações planejadas na execução do ANS Digital, devendo, 
portanto, serem mantidos e aprimorados com a indicação de projetos que respondam às necessidades de 
desenvolvimento de sistemas das várias áreas técnicas, através de critérios de priorização aderentes à 
estratégia da organização.

As falhas nas entregas de algumas atividades se devem ao contingenciamento de gastos, sobrecarga 
de trabalho, alteração de prioridades frente a pandemia, a fim de direcionar esforço para colocar todos 
os colaboradores da ANS em home office, e atraso na entrega de atividades de outra área, pré-requisito 
para início de alguns projetos. O retrato final do Painel de Acompanhamento do PDTIC 2020-2021 em 
Janeiro/2022 com o cumprimento aferido da metas e projetos pode ser visualizado na figura 6.
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Figura 6. Painel de Acompanhamento de PDTIC 2020-2021 – Janeiro/2022

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Abaixo na tabela 3, o Quadro Geral dos Objetivos Estratégicos e metas associadas, bem como o resultado 
quanto ao alcance das mesmas (janeiro/2022).

Tabela 3. Quadro Geral dos Objetivos Estratégicos e suas metas associadas – PDTIC 2020-2021 - 
Janeiro/2022

Objetivo estratégico Metas
Cumprimento das 

metas (%)

Cumprimento 
do objetivo 

estratégico (%)

1

APRIMORAR A 
PRODUÇÃO, A ANÁLISE 
E A DISSEMINAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES DE 
INTERESSE DO SETOR

M1. DISPONIBILIZAR SOLUÇÕES DE INTELIGÊNCIA 
DE NEGÓCIOS

54 54

2

APRIMORAR A 
EFICIÊNCIA DAS 
ENTREGAS DE 
DESENVOLVIMENTO 
MANTENDO A 
QUALIDADE E 
APERFEIÇOAR A 
INTEROPERABILIDADE 
COM OS SISTEMAS DO 
GOVBR

M2. GARANTIR A EFICIÊNCIA DAS ENTREGAS DO 
DESENVOLVIMENTO

85

95

M3. INTEGRAR OS SISTEMAS DA ANS AO 
PROGRAMA DO GOVERNO DIGITAL

100

M4. AMPLIAR PORTFÓLIO DE APIS PARA 
OPERADORAS E PÚBLICO EM GERAL

100
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Objetivo estratégico Metas
Cumprimento das 

metas (%)

Cumprimento 
do objetivo 

estratégico (%)

3

MODERNIZAR A 
INFRAESTRUTURA 
DE TIC E GARANTIR 
A CONTINUIDADE DO 
NEGÓCIO PARA A ANS

M5. ATUALIZAR INFRAESTRUTURA DE REDES 62,5

85,7

M6. AMPLIAR O USO DE TECNOLOGIAS PARA 
MOBILIDADE CORPORATIVA

55

M7. REALIZAR A MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DA 
INFRAESTRUTURA DE BACKUP

100

M8. APRIMORAR A PROSPECÇÃO E O USO DE 
TECNOLOGIAS PARA CONTINUIDADE DO NEGÓCIO

100

M9. IMPLEMENTAR A MODERNIZAÇÃO DAS 
FERRAMENTAS PARA BANCO DE DADOS

100

M10. APRIMORAR A GESTÃO DO DATAWARE HOUSE 
DA ANS

96,67

4
APERFEIÇOAR 
MECANISMOS DE GESTÃO 
E GOVERNANÇA DE TIC

M11. ELABORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DO SISTEMA DE GOVERNANÇA DE 
CONTRATOS

100

70
M12. ELABORAÇÃO E PRIMEIRA FASE DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DA 
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (SGSI)

40

5
ADEQUAR OS PROCESSOS 
DE TIC DA ANS À LGPD

M13. ADEQUAR OS PROCESSOS DA GEPIN À LGPD 70
81,5

M14. ADEQUAR OS PROCESSOS DA GETI À LGPD 93

6
ORIENTAR A CAPACITAÇÃO 
DE SEUS RECURSOS 
HUMANOS

M15. INDICAR E ACOMPANHAR A CAPACITAÇÃO 
DAS EQUIPES GETI E GEPIN EM SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO

100

100
M16. INDICAR E ACOMPANHAR A CAPACITAÇÃO DAS 
EQUIPES GETI E GEPIN EM CONTRATAÇÃO DE TIC E 
GESTÃO DE CONTRATOS DE TIC

100

M17. INDICAR E ACOMPANHAR A CAPACITAÇÃO DAS 
EQUIPES GETI E GEPIN EM NOVAS TECNOLOGIAS OU 
TEMAS INOVADORES

100

7

APRIMORAR OS 
PROCESSOS DE 
COMUNICAÇÃO COM SEUS 
PÚBLICOS

M18. IMPLEMENTAR AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO 
EM TEMAS RELEVANTES EM TIC

75
50

M19.  IMPLEMENTAR AÇÕES DE TRANSPARÊNCIA 
ATIVA DOS PROCESSOS DE TRABALHO DE TIC

25

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.
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CAPÍTULO 8 

PLANEJAMENTO DE TIC 2022-2023

8.1 DIRETRIZES 

Os elementos estratégicos e a avaliação do PDTIC 2020-2021 apresentados nos capítulos anteriores, 
aliados ao conjunto de instrumentos de planejamento vigentes no âmbito da ANS, do qual destacam-se o 
Plano Plurianual, o Planejamento Estratégico do Ministério da Saúde, o Contrato de Gestão e a Estratégia 
de Governança Digital (EGD) do governo federal, possibilitaram a identificação de diretrizes relevantes para 
o novo plano de ação da TIC na ANS para o período 2022-2023, a saber:

1.  A contratação de serviços deve estar alinhada aos objetivos estratégicos da ANS, sendo avaliada por 
meio de mensuração e avaliação de resultados.

2.  Os serviços e processos de TIC, principalmente os que têm caráter crítico para a ANS, devem ser 
monitorados (planejados, organizados, documentados, implementados, medidos, acompanhados, 
avaliados e melhorados).

3.  Deve-se promover o aprimoramento quali-quantitativo dos recursos humanos na área de Tecnologia 
da Informação, em especial no que diz respeito à governança e à gestão orçamentária de TIC.

4.  Adoção prioritária de padrões definidos pelo SISP para contratação e metodologia de desenvolvimento 
de software, bem como a padronização do ambiente de Tecnologia da Informação, visando à 
integração de soluções de TIC no âmbito da administração pública federal.

5.  Priorização de soluções, programas e serviços baseados em mobilidade que promovam a otimização 
de recursos e investimentos em tecnologia da informação, visando a facilidade de uso e sua plena 
utilização de suporte as atuais necessidades de trabalho.

6.  Adoção de padrões abertos no desenvolvimento de solução de tecnologia da informação e 
comunicação, restringindo o crescimento do legado baseado em tecnologia proprietária, realizando 
a migração gradativa e considerando a possibilidade de integração entre sistemas ou um sistema 
integrador.

7.  Priorização de plataforma Web no desenvolvimento de sistemas e interface de usuários, permitindo 
o uso eficaz de recursos, a ampliação da acessibilidade pelos usuários e a integração entre os 
sistemas aplicativos.

8.  Adoção de metodologia Ágil no desenvolvimento de sistemas e de projetos de infraestrutura.
9.  Revisão dos fluxos de trabalho atuais, à luz de práticas inovadoras que tragam eficiência, agilidade 

e qualidade nos serviços prestados pela TI.
10.  Implementação de política de obsolescência de equipamentos e atualização de parque tecnológico, 

priorizando a substituição de equipamentos sem garantia. Estudos e aquisições de equipamentos 
que possibilitem trabalho remoto.

11.  Aderência às decisões e normas da Diretoria Colegiada da ANS e do Comitê de Governança Digital 
(CGD).

12. Adoção de medidas que tragam cada vez mais segurança ao ambiente computacional da ANS, aos 
dados pessoais, em consonância com a LGPD, as boas práticas e todos os normativos vigentes.
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8.2 OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

A análise crítica do PDTIC 2020-2021 e do conjunto de diretrizes governamentais em curso levaram à 
manutenção dos objetivos estratégicos de TIC para o novo período, com vistas ao aprofundamento das 
iniciativas a eles associadas. Assim, os objetivos estratégicos para o período 2022-2023 são apresentados 
na tabela 4 abaixo:

Tabela 4. Objetivos estratégicos de TIC 2022-2023

PDTIC 2022-2023

1 Aprimorar a produção, a análise e a disseminação de informações de interesse do setor

2 Aprimorar a eficiência das entregas de desenvolvimento mantendo a qualidade e aperfeiçoar a interoperabilidade 
com os sistemas do GovBr

3 Modernizar e garantir a infraestrutura de TIC para a continuidade do negócio para a ANS

4 Aperfeiçoar mecanismos de gestão e governança de TIC

5 Adequar os processos de TIC da ANS à LGPD

6 Acompanhar a capacitação de seus recursos humanos

7 Aprimorar os processos de comunicação com seus públicos

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

A compreensão dos desafios que cada objetivo representa é fundamental para o seu alinhamento estratégico. 
Um breve resumo de seu conteúdo é apresentado a seguir.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 1: APRIMORAR A PRODUÇÃO, ANÁLISE E A DISSEMINAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES DE INTERESSE DO SETOR

Os sistemas de informação em saúde congregam um conjunto de dados, informações e conhecimentos 
utilizados na área de saúde para sustentar o planejamento, o aperfeiçoamento e o processo decisório dos 
profissionais da área da saúde. 

A ANS atua a partir de informações do setor, construídas com dados fornecidos pelas operadoras, pelos 
prestadores de serviços de saúde, usuários, órgãos de defesa do consumidor, por outros órgãos públicos, 
por produção técnica e acadêmica e demais informações de interesse para a regulação.

O desafio aqui é aprimorar a qualidade da informação para a regulação: avaliação e informação sobre a 
qualidade do serviço e da assistência prestada pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde; 
avaliação da situação econômico-financeira das operadoras; integração das informações produzidas pela 
saúde suplementar e pelo sistema público de saúde; conhecer as informações de saúde do país, permitindo 
sua disseminação e utilização para planejar, avaliar, controlar e aperfeiçoar o sistema de saúde nacional. O 
aprimoramento contínuo do processo de produção e distribuição qualificada da informação exige constante 
esforço das equipes envolvidas com TIC na ANS. 

A escolha deste objetivo e seu alinhamento no mapa estratégico à dimensão de macroprocessos finalísticos 
de Processos Internos reflete o grau de importância do tema para o aprimoramento da informação para o 
setor. São os resultados do exercício da atribuição legal da instituição e que justificam a sua existência. 
Traduzem mais diretamente a missão e a visão conectando-se à contribuição “para o desenvolvimento 
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das ações de saúde no país” (Missão) e com o reconhecimento “como referência pela excelência técnica 
e qualidade na produção de saúde” (Visão). Nesta dimensão, encontram-se os objetivos relacionados às 
entregas fundamentais à sociedade e que estruturam os demais objetivos.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 2: APRIMORAR A EFICIÊNCIA DAS ENTREGAS DE DESENVOLVIMENTO 
MANTENDO A QUALIDADE E APERFEIÇOAR A INTEROPERABILIDADE COM OS SISTEMAS DO 
GOVBR

O grau de especialização dos processos da ANS exige alto volume de soluções customizadas em cada 
área. A complexidade da ação da ANS requer não apenas a ampliação de seu parque computacional, 
como também a atualização sistemática das soluções de TIC (hardware, software, links de comunicação, 
equipamentos de conectividade, etc.).

Cada vez mais a Agência é chamada a participar de projetos e programas que exigem pensar os sistemas 
em uso de forma a estabelecer permanente e contínua troca com outros sistemas, tanto internamente, 
permitindo o acesso e o estabelecimento de relações de complementariedade, como externamente, com 
órgãos e instituições da administração pública federal, em processo de construção de uma administração 
pública cada vez mais inclusiva, participativa e transparente.

A localização deste objetivo no mapa, na dimensão de Infraestrutura e Aprendizagem, refere-se às ações das 
unidades de tecnologia da informação e comunicação que simplificam e unificam os serviços públicos digitais, 
tanto para o público interno quanto para o externo à ANS, contribuindo para a transformação digital da Agência.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 3: MODERNIZAR E GARANTIR A INFRAESTRUTURA DE TIC PARA A 
CONTINUIDADE DO NEGÓCIO PARA A ANS

A complexidade da ação da ANS requer não apenas a ampliação de seu parque computacional, como 
também a atualização sistemática das soluções de TIC (hardware, software, links de comunicação, 
equipamentos de conectividade, etc.).

Este objetivo localiza-se na mesma dimensão do anterior, de Infraestrutura e Aprendizagem no mapa da 
ANS, que identifica ações das unidades de tecnologia da informação e comunicação para modernizar e 
ampliar os recursos físicos e lógicos de TIC, com foco na transformação digital da Agência.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 4: APERFEIÇOAR MECANISMOS DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE TIC 

Este objetivo localiza-se na dimensão dos macroprocessos de apoio e suporte da cadeia de valor, em 
Processos Internos, nesta perspectiva as organizações promovem a eficiência institucional por meio da 
execução de mecanismos de governança, da integridade e da gestão estratégica, com vistas à correção 
de eventuais desvios por meio da identificação e gerenciamento dos riscos inerentes a esses processos.

A governança de TIC é o sistema pelo qual o atual e o futuro da TIC é dirigido e controlado, mediante 
avaliação e direcionamento de seu uso para dar suporte à organização e monitorar a realização dos planos, 
incluída a estratégia e as políticas de uso da TIC dentro da organização. Consiste em políticas, papéis, fluxos 
e regras que visam alinhar a TIC com os objetivos de negócio da organização, permitindo-se organizar e 
planejar a obtenção das informações necessárias à instituição.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 5 – ADEQUAR OS PROCESSOS DE TIC DA ANS À LGPD

Trata-se de um objetivo estratégico trazido no bojo das intensas transformações nas comunicações e 
trocas de dados e informações pelas quais passamos. Uma legislação nacional foi elaborada e os órgãos 
da administração pública federal precisam adaptar-se e a seus processos de TIC para fazer frente à 
complexidade crescente desta demanda.
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Localiza na dimensão de Infraestrutura e Aprendizagem, nesta perspectiva as organizações promovem a 
modernização e a ampliação dos recursos de TIC, melhorando o desenvolvimento de serviços e soluções 
alinhadas ao avanço tecnológico e à transformação digital.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 6 – ACOMPANHAR A CAPACITAÇÃO DE SEUS RECURSOS HUMANOS

Este objetivo encontra-se na mesma dimensão do objetivo anterior, no eixo da Infraestrutura e Aprendizagem. 
Trata-se do desenvolvimento e reconhecimento das pessoas e da integração das equipes para melhoria 
do desempenho e alcance dos resultados organizacionais. É um dos elementos fundamentais para a 
capacidade de execução de qualquer projeto estratégico e foi apontado como aspecto relevante a ser 
tratado durante o planejamento das ações.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 7 - APRIMORAR OS PROCESSOS DE COMUNICAÇÃO COM SEUS 
PÚBLICOS

Outro objetivo estratégico localizado em Processos Internos, nos macroprocessos de apoio e suporte da 
cadeia de valor. Consiste em direcionar esforços para aperfeiçoar estratégias e canais de comunicação 
interna e externa que possibilitem maior alinhamento institucional e percepção pela sociedade do 
valor público do trabalho realizado pela gerência. Mais um elemento que surgiu durante o processo de 
planejamento como um aspecto a ser melhor trabalhado pelas equipes de TIC. 

Assim, os objetivos estratégicos de TIC para o período 2022-2023 alinhados às dimensões estratégicas 
contidos no mapa estratégico da ANS são apresentados na figura 7. 

Figura 7. Mapa estratégico de TIC

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

8.3 PLANO DE METAS E AÇÕES

A seguir, o plano de ação propriamente dito referente a cada um dos objetivos estratégicos é apresentado 
nas tabelas 5 a 11. Constitui-se de metas, com indicadores mensurados em termos de valor e prazo, e 
de ações ou projetos, com respectivos produtos, além das áreas responsáveis. Trata-se de quadros que 
apresentam também, na sua primeira coluna, o alinhamento do objetivo com o mapa estratégico da ANS.
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Tabela 5 - Plano de ação referente ao Objetivo Estratégico 1 - Aprimorar a produção, a análise e a 
disseminação de informações de interesse do setor

Objetivo Estratégico
Meta Ação-Projeto

Área responsável
Nome Indicador Valor Prazo Nome Produto

1. Aprimorar a produção, a 
análise e a disseminação de 
informações de interesse do 
setor

M1. Disponibilizar 
soluções de 
inteligência de 
negócios.

100% 
das ações 
planejadas 
realizadas até 
dez 2023

100% 
das ações 
planejadas até 
dez/23

Entregas para 
2022/2023

A1. Implementação do 
DataMArt do Ressarcimento 
ao SUS.

Datamart desenvolvido e implantado.                                         GEPIN

A2. Disponibilização de APIs 
para Dados Abertos.

APIs de dados de produtos. GEPIN/GETI

A3. Proposta de Arquitetura 
de Big Data e Analytics.

Relatório técnico contendo proposta de 
Arquitetura de Big Data & Analytics para a 
ANS.

GEPIN/GETI

A4. Realização de estudo de 
ferramenta para catálogo de 
dados.

Relatório técnico contendo a análise de 
ferramenta(s) e proposta de utilização na 
ANS.

GEPIN

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Tabela 6 - Plano de ação referente ao Objetivo Estratégico 2 - Aprimorar a eficiência das entregas de 
desenvolvimento e interoperabilidade com os sistemas GovBr e os regulados

Objetivo Estratégico
Meta Ação-Projeto

Área 
responsávelNome Indicador Valor Prazo Nome Produto

2. Aprimorar a eficiência das 
entregas de desenvolvimento 
e interoperabilidade com os 
sistemas GovBr e os regulados

M2. Garantir a 
eficiência das 
entregas do 
desenvolvimento.

Percentual 
de ações 
realizadas

100% 
das ações 
executadas

dez/23
A5. Implantação da 
ferramenta low-code                  

Ferramenta de desenvolvimento low-code 
implantada.

GETI/COSAP

M3. Integrar os 
sistemas da ANS ao 
Programa do Governo 
Digital.

Percentual 
de ações 
realizadas

100% 
das ações 
executadas

dez/23

A6. Integração dos 
sistemas da ANS com 
acompanhamento e 
avaliação de serviços 
do Portal de Serviços 
GOV.BR

3 sistemas da ANS com acompanhamento e 
avaliação de serviços no Portal de Serviços GOV.
BR ao fim do período.

GETI/COSAP

M4. Ampliar portfólio 
de APIs para 
operadoras e público 
em geral.

Percentual 
de ações 
realizadas

100% 
das ações 
executadas

dez/23
A7. Disponibilização 
de 3 API´s ao fim do 
período.

3 novas API´s disponíveis para os vários 
públicos.

GETI/COSAP

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.
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Tabela 7 - Plano de ação referente ao Objetivo Estratégico 3 - Modernizar e garantir a infraestrutura de TIC 
para a continuidade do negócio para a ANS

Objetivo Estratégico
Meta Ação-Projeto

Área 
responsável

Nome Indicador Valor Prazo Nome Produto

3. Modernizar 
e garantir a 
infraestrutura de TIC 
para a continuidade 
do negócio para a ANS

M5. Manutenção 
de Infraestrutura 
de TIC

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

1º Semestre 
2023

A8. Manutenção do 
datacenter de alta 
disponibilidade (sala 
cofre)

 - Sistemas de UPS, contingência e alta disponibilidade 
atualizados.

GETI/COSIT

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

2º Semestre 
2023

A9. Manutenção 
das operações de 
Infraestrutura de TIC

- Demandas de Infraestrutura de TIC atendidas
- Infraestrutura de TIC virtualizada licenciada
- Ativos de hardware em garantia
- Desktops e notebooks em garantia
- Suporte de licenças de softwares de operação, 
gerenciamento e monitoramento de TIC ativas
- Softwares de operação, gerenciamento e 
monitoramento de TIC atualizados

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

2º Semestre 
2023

A10. Manutenção das 
redes de comunicação

- Backbone de fibras implantado
- Cabeamento horizontal modernizado
- Estudo de novas tecnologias para comunicação da 
Sede com os Núcleos ANS
- Acesso a internet de alta velocidade
- Hardwares de comunicação de dados em garantia

M6. Tecnologias 
para mobilidade 
corporativa e ANS 
Digital

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

2º Semestre 
2023

A11. Prospecção de 
novas tecnologias e 
sua aplicabilidade no 
ambiente da ANS

- Estudo de tecnologia VOIP integrado a telefonia
- Estudo para expansão da rede wifi

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

2º Semestre 
2023

A12. Ampliação da 
mobilidade corporativa

- Suíte de aplicativos para escritório/produtividade 
licenciados
- Tecnologia de desktops virtuais/VDI para toda ANS
- Headsets e câmeras em todas as estações de 
trabalho
- SmartTV em salas de reuniões

M7. Prospecção 
de tecnologias 
para modernização 
e expansão da 
infraestrutura

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

2º Semestre 
2023

A13. Prospecção de 
novas tecnologias

- Estudo de ampliação de recursos para garantir 
retenção de dados de longo prazo
- Estudo para backup secundário externalizado
- Estudo para expansão de recursos das bases de 
dados
- Prospecção de uso de novos SGBDs

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

2º Semestre 
2023

A14. Prospecção de 
ferramentas para 
gerenciamento, 
monitoramento e 
desempenho de 
aplicações e serviço

- Estudo de plataforma para orquestração de containers
- Estudo de adoção de ferramentas para testes 
automatizados
- Prospecção de Gerenciador de repositório de 
softwares
- Prospecção de ferramenta para administração de 
sistemas de arquivos
- Prospecção de ferramenta para gerenciamento de 
operações e serviços
- Prospecção de ferramenta de monitoramento 
integrado
- Prospecção de ferramenta para análise de qualidade 
dos dados

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

2º Semestre 
2023

A15. Melhoria contínua 
de processos

- Documentação de processos de trabalho revisada e 
atualizada
- Revisão do plano de ações de contingência de 
infraestrutura



PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 2022-2023AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 45

3. Modernizar 
e garantir a 
infraestrutura de TIC 
para a continuidade 
do negócio para a ANS

M7. Prospecção 
de tecnologias 
para modernização 
e expansão da 
infraestrutura

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

1º Semestre 
2023

A16. Adoção de 
Infraestrutura de TI 
como serviço

 - Serviços de infraestrutura disponíveis em Nuvem 
híbrida (Privada e Pública)
- Ativos de infraestrutura modernizados
- Solução de backup como serviço implantada

GETI/COSIT

M8. Manter e 
melhorar requisitos 
de segurança 
institucional

Certificados digitais 
válidos e ativos.

100% dos 
certificados 
instalados e 
funcionais

mai/22

A17.Disponibilização 
de certificados digitais 
válidos para os 
profissionais da ANS

- Serviço de emissão de certificados digitais A3 com 
visitas técnicas disponibilizados

Certificados digitais 
válidos e ativos.

100% dos 
certificados 
instalados e 
funcionais

out/22

A18. Contratação 
de certificados 
digitais SSL para 
os equipamentos 
servidores, de 
forma a garantir a 
autenticidade dos seus 
acessos e assinaturas 
dos ambientes digitais 
da ANS

- Serviço de comunicação/requisição segura entre 
cliente e servidor (equipamento) implantado

Multifator de 
autenticação de 
acesso (MFA) 
implantado e 
operacional

100% dos 
acessos dos 
usuários com MFA

dez/22

A19. Multifator de 
autenticação de acesso 
(MFA) implantado e 
operacional para todos 
os usuários ANS

- Solução implantada.

M9. Aprimorar a 
prospecção e o 
uso de Tecnologias 
para continuidade 
do negócio

Recursos de 
segurança da 
informação  
atualizados e 
operacionais 
(Antivírus)

100% das 
ferramental 
de segurança 
da informação 
instalados, 
configurados 
e operacionais 
(Antivírus)

set/22
A20. Solução de 
antivírus atualizada e 
funcional

- Antivírus instalado e funcional.

Recursos de 
segurança da 
informação 
atualizados e 
operacionais (Firewall)

100% das 
ferramental 
de segurança 
da informação 
instalados, 
configurados 
e operacionais 
(Firewall)

dez/23
A21. Implantação 
da nova solução de 
Firewall

- Equipamento de Firewall e serviço de suporte em 
operação.

Planejamento para 
aquisição de recursos 
de segurança da 
informação (Solução 
de Gestão e 
Análise de Riscos)

100% dos 
artefatos de 
contratação 
concluídos+

dez/23

A23.Implantação da 
solução de análise de 
vulnerabilidades de 
infraestrutura de TIC, 
que mitigue riscos de 
ataques hackers

- Solução de análise de vulnerabilidades de 
infraestrutura de TI implantado
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3. Modernizar 
e garantir a 
infraestrutura de TIC 
para a continuidade 
do negócio para a ANS

M9. Aprimorar a 
prospecção e o 
uso de Tecnologias 
para continuidade 
do negócio

Planejamento 
para aquisição 
de recursos de 
segurança da 
informação (Solução 
de Análise de 
Vulnerabilidades de 
aplicações)

100% dos 
artefatos de 
contratação 
concluídos

dez/23

A24. Implantação de 
solução de análise de 
vulnerabilidades de 
aplicações de TI

- Solução de análise de vulnerabilidades de 
aplicações de TI implantado.

GETI/COSIT

Planejamento 
para aquisição 
de recursos de 
segurança da 
informação (Solução 
de SIEM -Ferramenta 
de Gerenciamento 
e Correlação 
de Eventos de 
Segurança)

100% dos 
artefatos de 
contratação 
concluídos

dez/23

A25. Implantação 
de solução de SIEM 
- Ferramenta de 
Gerenciamento e 
Correlação de Eventos 
de Segurança em 
TI, que monitore 
ameaças e responda a 
incidentes.

- Solução de SIEM - Ferramenta de Gerenciamento 
e Correlação de Eventos de Segurança em TI 
implantado.

Planejamento 
para aquisição 
de recursos de 
segurança da 
informação (Solução 
de Gerenciamento 
de Permissões e 
Auditoria)

100% dos 
artefatos de 
contratação 
concluídos

dez/23

A26. Implantação 
de solução de 
gerenciamento 
de permissões de 
acesso e auditoria 
dos recursos lógicos 
de TI, que proteja os 
ativos de acessos 
indevidos e mantenha 
o histórico de 
modificações

- Solução de gerenciamento de permissões de 
acesso e auditoria dos recursos lógicos de TI 
implantado.

Planejamento 
para aquisição 
de recursos de 
segurança da 
informação (Solução 
de Análise Forense

100% dos 
artefatos de 
contratação 
concluídos

dez/23
A27. Implantação de 
solução de Análise 
Forense Digital

- Solução de Análise Forense Digital implantada.

M10. Aprimorar 
a gestão do 
DataWare house 
da ANS

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

dez/23
A28. Substituição da 
ferramenta de ETL

- Aquisição de ferramenta para substituir o Power 
Center

GEPIN

Percentual de ações 
realizadas

100% das ações 
executadas

dez/23
A29. Implantação 
de ambiente de 
autosserviço de dados

- Ambiente de autosserviço de dados implantado na 
ANS

GEPIN/GETI

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.
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Tabela 8 - Plano de ação referente ao Objetivo Estratégico 4 - Aperfeiçoar mecanismos de gestão e 
governança de TIC

Objetivo Estratégico
Meta Ação-Projeto

Área 
responsávelNome Indicador Valor Prazo Nome Produto

4. Aperfeiçoar mecanismos 
de gestão e governança 
de TIC

M11. Elaboração, 
desenvolvimento 
e disponibilização 
do Sistema de 
governança de 
contratos.

Histórias de 
desenvolvimento 
entregues

100% 
implementado

dez/23

A30. Elaboração, 
desenho e 
desenvolvimento do 
quarto módulo do 
sistema.

Quarto módulo do sistema entregue 
de forma utilizável, integrado às 
demais soluções do Ministério da 
Economia para o processo de trabalho 
de contratação pública e focado na 
governança do contrato.

GETI

M12. Elaboração 
e primeira fase de 
implementação do 
sistema de gestão 
da segurança da 
informação (SGSI)

100% da 
definição 
do escopo e 
mapeamento 
do processo 
desenhados até 
mar/22

100% 
das ações 
planejadas

dez/22

A31. Elaboração do 
escopo do sistema 
e mapeamento dos 
processos envolvidos.

Relatório com escopo desenhado e 
processos mapeados.

M13. Adequar 
a gestão e 
governança de TI 
aos normativos 
definidos pela 
GSI/PR

Processo 
implementado e/
ou operacional

Processo de 
gestão de 
riscos em 
segurança da 
informação 
implementado

dez/23

A32. Processo de gestão 
de riscos em segurança 
da informação 
implementado

Fluxos, procedimentos, documentos 
elaborados

GETI/COMAGProcesso 
implementado e/
ou operacional

Processo de 
mapeamento 
de ativos de 
informação

dez/23

A33. Processo de 
mapeamento de 
ativos de informação 
implementado

Fluxos, procedimentos, documentos 
elaborados

Processo 
implementado e/
ou operacional

Processo de 
gestão de 
mudanças nos 
aspectos de 
segurança da 
informação

dez/23

A34. Processo de gestão 
de mudanças nos 
aspectos de segurança 
da informação

Fluxos, procedimentos, documentos 
elaborados

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.
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Tabela 9 -  Plano de ação referente ao Objetivo Estratégico 5 - Adequar os processos de TIC da ANS à LGPD

Objetivo Estratégico

Meta Ação-Projeto
Área 

responsávelNome Indicador Valor Prazo Nome Produto

5. Adequar os processos de 
TIC da ANS à LGPD

M14. Adequar 
os processos da 
GEPIN à LGPD

Proposta 
elaborada até 
dez/22

100% 
da ação 
associada a 
meta

dez/22

A35. Elaboração de 
proposta de adequação 
dos processos da GEPIN 
à LGPD.

Relatório técnico com ações a serem 
implementadas pela ANS até dezembro 
de 2023.

GEPIN

M15. Adequar os 
processos da GETI 
à LGPD

Proposta 
elaborada até 
dez/22

100% 
da ação 
associada a 
meta

dez/22

A36. Elaboração de 
proposta de adequação 
dos processos da GETI 
à LGPD.

Relatório técnico com ações 
e respectivos prazos a serem 
implementadas pela ANS.

GETI

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.



PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 2022-2023AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 49

Tabela 10 - Plano de ação referente ao Objetivo Estratégico 6 - Acompanhar a capacitação de seus 
recursos humanos

Objetivo Estratégico
Meta Ação-Projeto

Área responsável
Nome Indicador Valor Prazo Nome Produto

6. Acompanhar a 
capacitação de seus 
recursos humanos 

M16.  
Acompanhar a 
capacitação das 
equipes GETI em 
segurança da 
informação.

Participação 
de 50% dos 
servidores 
em ao menos 
um evento de 
capacitação no 
tema ao fim do 
período.

100% 
das ações 
associadas a 
meta

dez/22

A37. 
Acompanhamento 
de cursos e eventos 
em segurança da 
informação.

Dashboard de acompanhamento 
das capacitações por tema e 
registro no acompanhamento da 
execução do PDTIC.

GETI/COMAG

M17. 
Acompanhar a 
capacitação das 
equipes GETI em 
contratação de 
TIC e gestão de 
contratos de TIC.

Participação 
de 25% dos 
servidores 
em ao menos 
um evento de 
capacitação em 
um dos temas, 
ao fim do 
período.

50% de 
servidores 
das equipes 
atendidos

dez/22

A38. 
Acompanhamento 
de cursos e eventos 
em contratações de 
TIC e/ou gestão de 
contratos de TIC. 

Dashboard de acompanhamento 
das capacitações por tema e 
registro no acompanhamento da 
execução do PDTIC.

GETI/COMAG

M18. 
Acompanhar 
a capacitação 
das equipes 
GETI em novas 
tecnologias 
ou temas 
inovadores.

Participação 
de 50% dos 
servidores 
em ao menos 
um evento de 
capacitação no 
tema ao fim do 
período

50% de 
servidores 
das equipes 
atendidos

dez/22

A39. 
Acompanhamento de 
cursos e eventos em 
novas tecnologias e 
temas inovadores.

Dashboard de acompanhamento 
das capacitações por tema e 
registro no acompanhamento da 
execução do PDTIC.

GETI/COMAG

M19. Adequar 
a gestão e 
governança de TI 
aos normativos 
definidos pela 
GSI/PR

Proposta de 
capacitações 
e certificações 
em segurança 
da informação 
para os 
servidores do 
órgão

4 capacitações 
e 2 
certificações 
propostas em 
segurança da 
informação

dez/23

A40. Propor 
contração de cursos 
e certificações 
em segurança da 
informação

Indicação formalizada ao RH 
de cursos de capacitação (de 
curta, média e longa duração) e 
certificações em segurança da 
informação solicitados.

GETI/COMAG

M20.  
Acompanhar a 
capacitação das 
equipes GEPIN 
em LGPD.

Participação 
de 100% dos 
servidores 
em ao menos 
um evento de 
capacitação no 
tema ao fim do 
período.

100% 
das ações 
associadas a 
meta

dez/22

A41. 
Acompanhamento de 
cursos e eventos em 
LGPD.

Registro no acompanhamento da 
execução do PDTIC.

GEPIN
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6. Acompanhar a 
capacitação de seus 
recursos humanos

M21. 
Acompanhar 
a capacitação 
da equipe da 
COINE/GEPIN em 
contratação de 
TIC e gestão de 
contratos de TIC.

Participação 
de 50% dos 
servidores 
em ao menos 
um evento de 
capacitação em 
um dos temas, 
ao fim do 
período

50% de 
servidores 
das equipes 
atendidos

dez/22

A42. 
Acompanhamento 
de cursos e eventos 
em contratações de 
TIC e/ou gestão de 
contratos de TIC.

Registro no acompanhamento da 
execução do PDTIC.

GEPIN/COINE

M22. 
Acompanhar 
a capacitação 
das equipes 
GEPIN em novas 
tecnologias 
ou temas 
inovadores.

Participação 
de 50% dos 
servidores 
em ao menos 
um evento de 
capacitação no 
tema ao fim do 
período

50% de 
servidores 
das equipes 
atendidos

dez/22

A43. 
Acompanhamento de 
cursos e eventos em 
novas tecnologias e 
temas inovadores.

Registro no acompanhamento da 
execução do PDTIC.

GEPIN

M23. 
Acompanhar 
a capacitação 
da equipe de 
Governança de 
Dados

Participação 
de 25% dos 
servidores 
em ao menos 
um evento de 
capacitação em 
um dos temas, 
ao fim do 
período

25% de 
servidores 
da equipe de 
Governança de 
Dados

dez/23

A44. 
Acompanhamento de 
cursos e eventos em 
Governança de Dados 
LGPD.

Registro no acompanhamento da 
execução do PDTIC.

GEPIN

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Tabela 11 - Plano de ação referente ao Objetivo Estratégico 7 - Aprimorar os processos de comunicação 
com seus públicos

Objetivo Estratégico
Meta Ação-Projeto

Área responsável
Nome Indicador Valor Prazo Nome Produto

7. Aprimorar os 
processos de 
comunicação com seus 
públicos

M24. Implementar 
ações de 
conscientização 
em temas 
relevantes em TIC. 
Um evento web por 
semestre.

Realização de 1 
evento web para 
disseminação de 
conhecimento por 
semestre até o fim 
do período

75% das 
ações 
associadas a 
meta

dez/23

A45. Realização de 
evento web – um 
evento por semestre. 
Disseminação de 
conhecimento sobre 
estrutura e operação 
de sistemas de uso 
interno.
(COMAG)

Evento web semestral com tema 
emergente a ser escolhido. 

GETI/COMAG

M25.  Implementar 
ações de 
transparência ativa 
dos processos de 
trabalho de TIC. 

Elaboração e 
disponibilização 
de ao menos 1 
dashboard por 
semestre

100% de 
execução 
da ação 
planejada 
ao fim do 
período.

dez/22

A46.Elaboração 
de plano de 
transparência ativa 
das ações da GETI.

Dashboards disponibilizados. GETI/COMAG

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.
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CAPÍTULO 9 

GESTÃO DE PESSOAS

9.1 QUADRO DE PESSOAL DA GEPIN

A composição da força de trabalho da GEPIN que atua diretamente com análise de dados e informações 
da ANS (COAPI e COINE) possui em sua maioria recursos humanos terceirizados. O conjunto de servidores 
dessas equipes corresponde a apenas aproximadamente 28% do total dessa força de trabalho (32 recursos: 
9 servidores e 23 terceirizados), veja no gráfico 2 e na tabela 12 abaixo. A GEPIN possui ainda outras 3 
(três) coordenações: CODAD que atua como área gestora do Sistema de Informações de Beneficiários (SIB); 
COIMO e COEST que atuam na Padronização da Troca de Informações na Saúde Suplementar (Padrão TISS).
 
Gráfico 2. Força de trabalho GEPIN¹ – Servidores x Terceirizados – agosto/2022

28%

72%

Servidor Terceirizado

Fonte: GEPIN/DIRAD-DIDES/ANS.

Observações: 1- Considerando as coordenadorias COINE e COAPI.
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Tabela 12. Evolução da força de trabalho da GEPIN¹ - 2013 a agosto/2022

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Efetivo 4 7 4 3 7 9 9 9 9 9

Livre Nomeação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Cedido/Requisitado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Temporário 1 2 2 1 1 1 1 0 0 0

Total Servidor 5 9 6 4 8 10 10 9 9 9

Secretaria 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Apoio Administrativo 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2

Contratos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total Terceirizado Apoio 2 2 2 2 3 3 3 3 3 3

Business Intelligence & Analytics 12 12 12 12 20 20 20 23 23 23

Total Terceirizado TI 12 12 12 12 20 20 20 23 23 23

Estagiário 0 0 0 0 1 1 1 0 1 0

Total Estagiário 0 0 0 0 1 1 1 0 1 0
TOTAL GERAL 19 23 20 18 32 34 34 35 36 35

Fonte: GEPIN/DIRAD-DIDES/ANS.

Observações: 1- Considerando as coordenadorias COINE e COAPI.

9.2 QUADRO DE PESSOAL DA GETI

A composição das equipes que compõem as unidades de TIC da ANS são fortemente terceirizadas, na GETI 
o conjunto de servidores correspondente a apenas 10% do total de recursos humanos da área, conforme 
gráfico3.

Gráfico 3. Força de trabalho GETI – Servidores x Terceirizados – julho/2022

Servidor Terceirizado

10%

90%

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

O quadro de evolução da força de trabalho apresentado, tabela 13 a seguir, leva à constatação de que o 
diagnóstico da falta de servidores lotados na área de TIC na ANS é antigo, apresentando uma tendência de 
redução.
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Tabela 13. Evolução da força de trabalho da GETI - 2013 a julho/2022

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Efetivo 13 12 9 9 15 15 14 14 15 14

Livre Nomeação 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Cedido/Requisitado 6 4 2 3 3 2 3 3 3 3

Temporário 10 10 7 5 5 3 0 0 0 0

Total Servidor 29 26 19 17 23 20 17 17 18 17

Secretaria 3 3 2 0 2 2 0 2 1 1

Apoio Administrativo e de Contratos 0 0 6 5 8 9 9 12 11 11

Total Terceirizado Apoio 3 3 8 6 10 11 9 14 12 12

Sustentação de Infraestrutura 47 42 45 44 58 53 54 54 55 53

Sustentação de Sistemas         40 34 36 38 38 34

Desenvolvimento de Sistemas 47 46 49 49 31 42 43 41 35 39

Segurança e Apoio à Gestão 5 6 6 6 6 16 16 16 16 16

Total Terceirizado TI 99 94 100 99 135 145 149 149 144 142

Estagiário 3 0 0 2 0 1 0 0 0 0

Total Estagiário 3 0 0 2 0 1 0 0 0 0
TOTAL GERAL 134 123 127 124 168 177 175 180 174 171

A sustentação de sistemas estava incluída no contrato de desenvolvimento de sistemas.
Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

De 2013 a julho de 2022, o quadro de pessoal da GETI perdeu 12 (doze,) servidores, ou seja, 41% de sua 
equipe, conforme demonstrado no gráfico 4 abaixo. Por outro lado, o total de colaboradores terceirizados 
de TIC e Apoio aumentou em 52 (cinquenta e dois) postos.

Gráfico 4. Evolução do quantitativo de servidores e terceirizados da TIC na ANS - 2013 a julho/2022

29

102

17

154

0

20

40

60

80

100

120

140

160

180

Servidores Terceirizados

2013 jul/22

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Trata-se de um quadro crítico, particularmente quando se considera que o valor total dos contratos de TIC, 
sobretudo os que possuem dedicação exclusiva de mão-de-obra (outsourcings), é bastante superior aos 
demais.

Atualmente, a GETI possui 23 (vinte e três) contratos comuns e 4 (quatro) contratos de outsourcing ativos. 
Dessa forma, os 17 (dezessete) servidores da TIC são responsáveis por 27 (vinte e sete) processos de 
fiscalização de contratos vigentes, além de inúmeros processos de novas contratações.
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9.3 DIMENSIONAMENTO DO QUADRO DE PESSOAL DA GETI

Os servidores de TIC desempenham os papéis previstos na IN nº 01/2019 do Ministério da Economia, de 
integrantes requisitantes e técnicos das Equipes de Planejamento de Contratação (EPC), bem como de 
gestores, fiscais requisitantes e técnicos das Equipes de Gestão de Contrato (EGC), titulares e substitutos.

Considerando-se a impossibilidade de acumulação dos papéis de gestor e fiscal pelo mesmo servidor 
no contrato (§ 2º-A do art. 29 da IN nº 01/2019), exceto na qualidade de requisitante e técnico (§ 3º do 
art. 29 da IN nº 01/2019) e, ainda, a necessidade de 6 (seis) integrantes para composição da equipe de 
gestão (titulares e suplentes), estima-se que são necessários, no mínimo, menos 4 (quatro) servidores para 
compor uma equipe de planejamento da contratação (§ 4º do art. 10 da IN nº 01/2019).

No entanto, é preciso levar em conta o teor da complexidade e o volume de recursos dispendidos em cada 
contrato. O orçamento anual planejado para os contratos de outsourcing em 2021 é de mais de 28 milhões 
de reais. O valor global total destes contratos correspondente a mais de 138 milhões de reais, e possuem 
156 (cento e cinquenta e seis) colaboradores terceirizados, de forma que se propõe que suas equipes de 
fiscalização sejam exclusivas.

Adicionalmente, em atendimento ao Relatório de Auditoria Interna (RAI) 06-2010, item 17, deve-se observar 
o limite máximo de 3 (três) contratos por servidor, de forma a garantir a qualidade da gestão do fiscal.

Temos, portanto um cenário de fiscalização de contratos com os seguintes requisitos:
• 6 (seis) integrantes para equipe de gestão de contrato (EGC), sem acumulação de papéis de gestor e 

fiscais pelo mesmo servidor, exceto se requisitante e técnico;
• Máximo de 3 (três) contratos fiscalizados por um mesmo servidor;
• Equipes de gestão de contrato (EGC) exclusivas para cada contrato de outsourcing.

O número de fiscais administrativos não foi considerado nos cálculos, pois estes papéis são exercidos por 
servidores alocados na Gerência de Contratos e Licitações (GECOL).

Considerando-se os dados, pode-se calcular o número mínimo total de servidores (S) na GETI através das 
fórmulas abaixo especificadas.

Contratos comuns

S = (23 ÷ 3) x 4
S = 7,7 x 4
S = 8 x 4
S = 32.

Outsourcings

S = (4 ÷ 1) x 6
S = 4 x 6
S = 24.

Assim, conclui-se que são necessários 32 (trinta e dois) servidores para fiscalização de 23 (vinte e três) 
contratos comuns e 24 (vinte e quatro) servidores para fiscalização dos 4 (quatro) contratos de outsourcing.
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Tabela 14. Dimensionamento da necessidade de servidores de TIC – dezembro/2021

Contratos ativos Servidores necessários Servidores 
disponíveis

Déficit 
servidores

Comum Outsourcing Comum Outsourcing Total

23 4 32 24 56 17 39

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Fica estabelecido, neste cenário, apresentado na tabela 14 acima, a necessidade mínima de 56 (cinquenta 
e seis) servidores lotados na GETI para exercer papéis de fiscais nos contratos vigentes. Uma vez que o 
quadro atual da gerência conta com apenas 17 (dezessete) servidores, a equipe realiza suas atividades 
com um déficit de 39 (trinta e nove) servidores.

Ademais, cabe ressaltar que o cálculo apresentado excluiu a quantidade de servidores necessária 
para composição das equipes de planejamento contratações em andamento e para outras ações de 
responsabilidade do setor, como gestão do orçamento.

A metodologia de dimensionamento proposta neste estudo demonstra a insuficiência da estrutura de 
pessoal de TIC, levando-se em consideração o teor estratégico do setor e o grande volume de tarefas 
diárias. 

Compor adequadamente a equipe é condição essencial para o aprimoramento da governança de TIC e para 
a garantia do comprometimento e da integração das pessoas, de forma a desempenhar suas atividades 
com qualidade e a contribuir para a efetividade dos projetos e processos da ANS.

9.4 CAPACITAÇÃO

A capacitação em TIC é fundamental para assegurar a incorporação de novas tecnologias e a adesão às 
políticas do governo federal.

Em 2020 e 2021, a equipe da GETI/DIGES participou de treinamentos nas seguintes áreas:
• Contratação de TIC;
• Gestão de Contratos de TIC;
• Novas Tecnologias e Temas Inovadores;
• Segurança da Informação; e
• Ética e Disciplina.

Para os próximos anos, o planejamento de capacitação inclui os seguintes temas, no âmbito das 
competências transversais e de liderança:
• Competências transversais: Resolução de problemas com base em dados, Foco nos resultados para os 

cidadãos, Mentalidade Digital, Comunicação, Trabalho em equipe, Orientação por valores éticos e Visão 
Sistêmica;

• Competências de liderança: Autoconhecimento e desenvolvimento pessoal, Engajamento de pessoas e 
equipes, Coordenação e colaboração em rede, Geração de valor para o usuário, Gestão para resultados, 
Gestão de crises, Visão de futuro, Inovação e mudança e Comunicação estratégica.

No que fiz respeito especificamente à GETI/DIGES, pretende-se que os servidores aperfeiçoem suas 
competências e habilidades participando de treinamentos nos seguintes temas:
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• Contratação e fiscalização de contratos de TIC: legislação, planejamento e gestão contratual;
• Governança e transparência: gestão orçamentária, governança de dados, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), governo aberto, direito digital, transformação digital e serviços digitais;
• Segurança da Informação: Fundamentos para Segurança da Informação, Fundamentos para Segurança 

Cibernética, Segurança de Dispositivos Digitais Pessoais, Segurança de Redes, Segurança de Sistemas, 
Segurança de Usuários, Segurança e Comportamento em Mídias Sociais, Comunidades Digitais, 
Criptografia e Direito Digital;

• Infraestrutura tecnológica: Prospecção de tecnologias de banco de dados relacional e noSQL (não 
relacional), Virtualização de servidores e Cloud Computing, Administração de redes de telecomunicação, 
Ferramentas de trabalho colaborativo (suíte de escritório), Frameworks de boas práticas em Governança 
em TIC, Gestão de serviços e operações de TIC e participação em conferências sobre prospecções de 
soluções em TIC;

• Sistemas e aplicativos: Gestão dos Sistemas de Informação e de Dados, Ferramentas low-code/no-code, 
DevOps e Integração contínua, Transformação digital, Gestão de API (Application Programming Interface) 
e Automação e inteligência artificial.

O objetivo da capacitação nos temas elencados é manter a atualização tecnológica e boas práticas 
aplicadas na área de TIC, especialmente no que tange ao gerenciamento de serviços e operações. Também 
se pretende atualizar a equipe em conceitos e práticas para utilização de ferramentas disponíveis e novas 
demandas na área de tecnologia.
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CAPÍTULO 10 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

O orçamento de TI da ANS é explicitado no Plano Plurianual 2020-2023, com os seguintes elementos:
• Órgão: 36000 - Ministério da Saúde / Unidade: 36213 - Agência Nacional de Saúde Suplementar
• Programa: Aperfeiçoamento do Sistema de Informação para Saúde Suplementar
• Ação: 10.126.5021.8727 (PTRES 172754) - Localizador: 10.126.5021.8727.0001

A série histórica do orçamento de TIC para o período de 2011 a 2021 é apresentada no gráfico 5, que 
permite observar uma tendência de aumento do volume da dotação orçamentária de 2011 a 2014. A partir 
de 2015, há uma queda no volume que, entre 2018 e 2020 novamente apresenta tendência de aumento, 
com novo decréscimo em 2021.

Gráfico 5. Evolução do orçamento de TIC na ANS, 2011 a 2021, em reais correntes
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Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Quanto à execução do orçamento, observa-se que nos anos de 2015, 2016 e 2017 houve uma pequena 
variação no percentual atingido, sendo 2016 o ano em que houve o menor índice de execução orçamentária 
da série histórica, apresentada no gráfico 6.

A partir de 2018, há um aumento considerável na sua execução, que atinge resultado acima de 90% e se 
mantém neste patamar em 2019 e 2020. Este aumento deve-se, em grande parte, à implementação do SGTI, 
o sistema de gestão que padronizou e automatizou o procedimento de fiscalização e viabilizou, portanto, 
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a realização de pagamentos com mais celeridade. Este aprimoramento resultou, em última instância, na 
possibilidade de gerir com mais eficácia eventuais sobras de recursos em novas contratações, aumentando 
a execução do orçamento.

Gráfico 6. Execução orçamentária de TIC na ANS, 2015 a 2021, em percentual do orçamento
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Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.

Atualmente, o acompanhamento da execução orçamentária está disponível no painel Orçamento da GETI/
DIGES - Consolidado.

O painel é atualizado automaticamente diariamente e conta com uma carteira de 221 (vinte e dois) contratos 
vigentes, que têm suas despesas planejadas e executadas pela equipe de TIC da ANS por meio da ação 
orçamentária 8727 – Aperfeiçoamento do Sistema de Informação para Saúde Suplementar. Esta ação é a 
mesma utilizada para planejar e pagar as novas contratações finalizadas no decorrer do ano, previstas no 
Plano Anual de Contratações e incluídas no PGC, conforme determina a IN nº 01/2019 SGD/ME.

Importante registrar que o orçamento da ANS foi contingenciado, e neste sentido a TI teve aproximadamente 
R$ 2.060.545,00 do seu orçamento de 2021 retomados ao Ministério da Saúde. Ainda assim, estabelece-
se um quadro crítico quando se considera que o orçamento da TI em 2021, no valor atualizado de R$ 
41.500.000,00, cerca de 35% do orçamento total da ANS (excluídas as despesas com pessoal e inversões 
financeiras) é gerido pela GETI, com apenas 17 (dezoito) servidores. Esta pequena equipe que, além das 
atividades técnicas e de gestão de TI, é responsável por 22 (vinte e dois) processos de fiscalização de 
contratos vigentes e, para o biênio 2021/2022, soma-se, ainda, a previsão de 7 (sete) novas contratações, nas 
quais desempenham os papéis de integrantes requisitantes e técnicos das Equipes de Planejamento 
de Contratação (EPC) e de gestores, fiscais requisitantes e técnicos das Equipes de Gestão de Contrato 
(EGC), titulares e substitutos, conforme previsto na IN nº 01/2019/SGD/ME. Tais informações reforçam os 
resultados apontados no dimensionamento da força de trabalho, explicitado no item 9.2 deste documento.

Em 2022, para arcar com os gastos já assumidos são necessários R$ 44.508.516,21 (quarenta e quatro 
milhões, quinhentos e oito mil quinhentos e dezesseis reais e vinte e um centavos). Somado a esse valor 
temos as novas contratações, a serem executadas ainda em 2022, incluindo as  novas contratações 
dos outsourcings que trarão impacto orçamentário a partir de dezembro do presente ano, somando R$ 
8.256.107,84 (oito milhões, duzentos e cinquenta e seis mil cento e sete reais e oitenta e quatro centavos), 
totalizando R$ 52.764.624,00 (cinquenta e dois milhões, setecentos e sessenta e quatro mil seiscentos e 
vinte e quatro reais), que serão controlados em tempo de execução para caber no orçamento aprovado. 

1  Embora a GETI/DIGES seja responsável pelo total de 23 (vinte e três) contratos, apenas 22 (vinte e dois) são custeados pelo seu orçamento.
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Cabe ressaltar que nesse valor não cobre as contratações pretendidas para o próximo ano e que são 
fundamentais para a  ANS, como, por exemplo,  a contratação da ferramenta low code para automação 
de código, que traz agilidade ao desenvolvimento dos sistemas, encurtando seu tempo em até um terço 
em relação ao desenvolvimento tradicional, e as contratações de segurança da informação, previstas por 
normativos vigentes. 

Portanto cabe o registro de que o valor orçado para TI deve ser pensado estrategicamente para que haja a 
manutenção dos contratos já celebrados e para novas contratações, fundamentais para o aperfeiçoamento 
dos processos de trabalhos desta gerência, e modernização da Agência.
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CAPÍTULO 11

GESTÃO DE RISCOS 

O plano de gestão de riscos do PDTIC 2022-2023 foi elaborado com base nas orientações do Guia do 
PDTIC a partir do disposto na literatura relacionada – ISSO 31.000, COSO ERM, ABNT. Adotou, para tanto, 
procedimentos compatíveis com a metodologia adotada pela ANS, prevista na Resolução Administrativa n° 
60/2014, que dispõe sobre a política de gestão de riscos da ANS, contando com a supervisão da equipe da 
Coordenadoria de Avaliação de Risco (COARI), da Gerência-Geral de Análise Técnica da Presidência da ANS 
(GGATP/PRESI).

Na elaboração do plano de gestão de riscos foram executadas as seguintes macroatividades:
1.  Identificação de riscos: atividade que consiste em identificar os eventos que, caso ocorram, poderão 

impactar na realização das ações previstas. Envolve a identificação de fontes de risco, eventos suas 
causas e suas consequências potenciais. 

2.  Análise e Avaliação de riscos: os eventos identificados na etapa anterior são categorizados e 
avaliados sob a perspectiva de probabilidade e impacto de sua ocorrência.

3.  Tratamento dos riscos: atividade que consiste em definir a estratégia a ser adotada em relação a 
cada um dos riscos mapeados e avaliados.

Na tabela 15 estão dispostos de forma resumida os riscos identificados para cada um dos objetivos 
estratégicos e metas correspondentes do PDTIC 2022-2023. O plano de gestão de risco completo, incluindo 
a avaliação de riscos e o plano de tratamento associado, encontra-se a seguir para consulta.
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Tabela 15 - Riscos identificados no PDTIC 2022-2023 

Objetivos Riscos Causas Efeitos Controles

1. Aprimorar a 
produção, a análise 
e a disseminação 
de informações de 
interesse do setor

Inadequação das 
equipes de trabalho em 
relação aos quantitativos 
e às competências 
necessárias

Qualificação insuficiente 
dos colaboradores

1 - Falsa percepção de 
cumprimento da meta 
dada a insuficiência da 
aferição

1 - Promover a 
qualificação do corpo de 
colaboradores

Falta de 
comprometimento dos 
colaboradores da TI e 
das áreas requisitantes 
com as metodologias 
adotadas e com os 
prazos pactuados

2 - Subutilização de 
eventuais recursos 
públicos investidos em 
soluções tecnológicas

2 - Elaborar planos de 
aderência aos novos 
padrões propostos 
pela metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

Não aderência, por 
parte dos envolvidos, 
à metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

3 - Responsabilização 
dos gestores públicos

3 - Elaborar padrões 
de referência para 
estipulação de prazos de 
entrega das demandas 
solicitadas

4 - Não alcance dos 
objetivos propostos para 
os projetos realizados

4 - Elaborar indicadores 
confiáveis para o 
gerenciamento e 
controle de execução 
dos projetos

Atrasos nas entregas 
das ações e projetos

Estabelecimento de 
prazos de entrega 
insuficientes para a 
conclusão da demanda

Não aquisição ou 
contratação de soluções 
necessárias à conclusão 
dos projetos

Insuficiência de 
recursos financeiros 
para capacitação de 
colaboradores

Insuficiência de recursos 
financeiros para 
aquisição de soluções 
de TIC

Dificuldades na 
contratação ou 
desenvolvimento 
em tempo hábil das 
soluções necessárias

Inobservância aos 
critérios legais e de 
qualidade aplicáveis

Ausência de indicadores 
suficientemente claros e 
confiáveis para aferição 
das entregas realizadas

Ausência de controles 
da execução dos 
projetos
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Objetivos Riscos Causas Efeitos Controles

2. Aprimorar a eficiência 
das entregas de 
desenvolvimento e 
interoperabilidade com 
os sistemas GovBr e os 
regulados

Inadequação das 
equipes de trabalho em 
relação aos quantitativos 
e às competências 
necessárias

Qualificação insuficiente 
dos colaboradores

1 - Falsa percepção de 
cumprimento da meta 
dada a insuficiência da 
aferição

1 - Promover a 
qualificação do corpo de 
colaboradores

Falta de 
comprometimento dos 
colaboradores da TI e 
das áreas requisitantes 
com as metodologias 
adotadas e com os 
prazos pactuados

2 - Subutilização de 
eventuais recursos 
públicos investidos em 
soluções tecnológicas

2 - Elaborar planos de 
aderência aos novos 
padrões propostos 
pela metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

Não aderência, por 
parte dos envolvidos, 
à metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

3 - Responsabilização 
dos gestores públicos

3 - Elaborar padrões 
de referência para 
estipulação de prazos de 
entrega das demandas 
solicitadas

4 - Não alcance dos 
objetivos propostos para 
os projetos realizados

4 - Elaborar indicadores 
confiáveis para o 
gerenciamento e 
controle de execução 
dos projetos

Atrasos nas entregas 
das ações e projetos

Estabelecimento de 
prazos de entrega 
insuficientes para a 
conclusão da demanda

Não aquisição ou 
contratação de soluções 
necessárias à conclusão 
dos projetos

Insuficiência de 
recursos financeiros 
para capacitação de 
colaboradores

Insuficiência de recursos 
financeiros para 
aquisição de soluções 
de TIC

Dificuldades na 
contratação ou 
desenvolvimento 
em tempo hábil das 
soluções necessárias

Inobservância aos 
critérios legais e de 
qualidade aplicáveis

Ausência de indicadores 
suficientemente claros e 
confiáveis para aferição 
das entregas realizadas

Ausência de controles 
da execução dos 
projetos



PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 2022-2023AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 63

Objetivos Riscos Causas Efeitos Controles

3. Modernizar e garantir 
a infraestrutura de TIC 
para a continuidade do 
negócio para a ANS

Inadequação das 
equipes de trabalho em 
relação aos quantitativos 
e às competências 
necessárias

Qualificação insuficiente 
dos colaboradores

1 - Falsa percepção de 
cumprimento da meta 
dada a insuficiência da 
aferição

1 - Promover a 
qualificação do corpo de 
colaboradores

Falta de 
comprometimento dos 
colaboradores da TI e 
das áreas requisitantes 
com as metodologias 
adotadas e com os 
prazos pactuados

2 - Subutilização de 
eventuais recursos 
públicos investidos em 
soluções tecnológicas

2 - Elaborar planos de 
aderência aos novos 
padrões propostos 
pela metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

Não aderência, por 
parte dos envolvidos, 
à metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

3 - Responsabilização 
dos gestores públicos

3 - Elaborar padrões 
de referência para 
estipulação de prazos de 
entrega das demandas 
solicitadas

4 - Não alcance dos 
objetivos propostos para 
os projetos realizados

4 - Elaborar indicadores 
confiáveis para o 
gerenciamento e 
controle de execução 
dos projetos

Atrasos nas entregas 
das ações e projetos

Estabelecimento de 
prazos de entrega 
insuficientes para a 
conclusão da demanda

Não aquisição ou 
contratação de soluções 
necessárias à conclusão 
dos projetos

Insuficiência de 
recursos financeiros 
para capacitação de 
colaboradores

Insuficiência de recursos 
financeiros para 
aquisição de soluções 
de TIC

Dificuldades na 
contratação ou 
desenvolvimento 
em tempo hábil das 
soluções necessárias

Inobservância aos 
critérios legais e de 
qualidade aplicáveis

Ausência de indicadores 
suficientemente claros e 
confiáveis para aferição 
das entregas realizadas

Ausência de controles 
da execução dos 
projetos
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Objetivos Riscos Causas Efeitos Controles

4. Aperfeiçoar 
mecanismos de gestão e 
governança de TIC

Inadequação das 
equipes de trabalho em 
relação aos quantitativos 
e às competências 
necessárias

Qualificação insuficiente 
dos colaboradores

1 - Falsa percepção de 
cumprimento da meta 
dada a insuficiência da 
aferição

1 - Promover a 
qualificação do corpo de 
colaboradores

Falta de 
comprometimento dos 
colaboradores da TI e 
das áreas requisitantes 
com as metodologias 
adotadas e com os 
prazos pactuados

2 - Subutilização de 
eventuais recursos 
públicos investidos em 
soluções tecnológicas

2 - Elaborar planos de 
aderência aos novos 
padrões propostos 
pela metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

Não aderência, por 
parte dos envolvidos, 
à metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

3 - Responsabilização 
dos gestores públicos

3 - Elaborar padrões 
de referência para 
estipulação de prazos de 
entrega das demandas 
solicitadas

4 - Não alcance dos 
objetivos propostos para 
os projetos realizados

4 - Elaborar indicadores 
confiáveis para o 
gerenciamento e 
controle de execução 
dos projetos

Atrasos nas entregas 
das ações e projetos

Estabelecimento de 
prazos de entrega 
insuficientes para a 
conclusão da demanda

Não aquisição ou 
contratação de soluções 
necessárias à conclusão 
dos projetos

Insuficiência de 
recursos financeiros 
para capacitação de 
colaboradores

Insuficiência de recursos 
financeiros para 
aquisição de soluções 
de TIC

Dificuldades na 
contratação ou 
desenvolvimento 
em tempo hábil das 
soluções necessárias

Inobservância aos 
critérios legais e de 
qualidade aplicáveis

Ausência de indicadores 
suficientemente claros e 
confiáveis para aferição 
das entregas realizadas

Ausência de controles 
da execução dos 
projetos
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Objetivos Riscos Causas Efeitos Controles

5. Adequar os processos 
de TIC da ANS à LGPD

Inadequação das 
equipes de trabalho em 
relação aos quantitativos 
e às competências 
necessárias

Qualificação insuficiente 
dos colaboradores

1 - Falsa percepção de 
cumprimento da meta 
dada a insuficiência da 
aferição

1 - Promover a 
qualificação do corpo de 
colaboradores

Falta de 
comprometimento dos 
colaboradores da TI e 
das áreas requisitantes 
com as metodologias 
adotadas e com os 
prazos pactuados

2 - Subutilização de 
eventuais recursos 
públicos investidos em 
soluções tecnológicas

2 - Elaborar planos de 
aderência aos novos 
padrões propostos 
pela metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

Não aderência, por 
parte dos envolvidos, 
à metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

3 - Responsabilização 
dos gestores públicos

3 - Elaborar padrões 
de referência para 
estipulação de prazos de 
entrega das demandas 
solicitadas

4 - Não alcance dos 
objetivos propostos para 
os projetos realizados

4 - Não alcance dos 
objetivos propostos para 
os projetos realizados

Atrasos nas entregas 
das ações e projetos

Estabelecimento de 
prazos de entrega 
insuficientes para a 
conclusão da demanda

Não aquisição ou 
contratação de soluções 
necessárias à conclusão 
dos projetos

Insuficiência de 
recursos financeiros 
para capacitação de 
colaboradores

Insuficiência de recursos 
financeiros para 
aquisição de soluções 
de TIC

Dificuldades na 
contratação ou 
desenvolvimento 
em tempo hábil das 
soluções necessárias

Inobservância aos 
critérios legais e de 
qualidade aplicáveis

Ausência de indicadores 
suficientemente claros e 
confiáveis para aferição 
das entregas realizadas

Ausência de controles 
da execução dos 
projetos
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Objetivos Riscos Causas Efeitos Controles

6. Acompanhar a 
capacitação de seus 
recursos humanos

Inadequação das 
equipes de trabalho em 
relação aos quantitativos 
e às competências 
necessárias

Qualificação insuficiente 
dos colaboradores

1 - Falsa percepção de 
cumprimento da meta 
dada a insuficiência da 
aferição

1 - Promover a 
qualificação do corpo de 
colaboradores

Falta de 
comprometimento dos 
colaboradores da TI e 
das áreas requisitantes 
com as metodologias 
adotadas e com os 
prazos pactuados

2 - Subutilização de 
eventuais recursos 
públicos investidos em 
soluções tecnológicas

2 - Elaborar planos de 
aderência aos novos 
padrões propostos 
pela metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

Não aderência, por 
parte dos envolvidos, 
à metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

3 - Responsabilização 
dos gestores públicos

3 - Elaborar padrões 
de referência para 
estipulação de prazos de 
entrega das demandas 
solicitadas

4 - Não alcance dos 
objetivos propostos para 
os projetos realizados

4 - Elaborar indicadores 
confiáveis para o 
gerenciamento e 
controle de execução 
dos projetos

Atrasos na entrega das 
ações e projetos

Estabelecimento de 
prazos de entrega 
insuficientes para a 
conclusão da demanda

Não aquisição ou 
contratação de soluções 
necessárias à conclusão 
dos projetos

Insuficiência de 
recursos financeiros 
para capacitação de 
colaboradores

Insuficiência de recursos 
financeiros para 
aquisição de soluções 
de TIC

Dificuldades na 
contratação ou 
desenvolvimento 
em tempo hábil das 
soluções necessárias

Inobservância aos 
critérios legais e de 
qualidade aplicáveis

Ausência de indicadores 
suficientemente claros e 
confiáveis para aferição 
das entregas realizadas

Ausência de controles 
da execução dos 
projetos
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Objetivos Riscos Causas Efeitos Controles

7. Aprimorar os 
processos de 
comunicação com seus 
públicos

Inadequação das 
equipes de trabalho em 
relação aos quantitativos 
e às competências 
necessárias

Qualificação insuficiente 
dos colaboradores

1 - Falsa percepção de 
cumprimento da meta 
dada a insuficiência da 
aferição

1 - Promover a 
qualificação do corpo de 
colaboradores

Falta de 
comprometimento dos 
colaboradores da TI e 
das áreas requisitantes 
com as metodologias 
adotadas e com os 
prazos pactuados

2 - Subutilização de 
eventuais recursos 
públicos investidos em 
soluções tecnológicas

2 - Elaborar planos de 
aderência aos novos 
padrões propostos 
pela metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

Não aderência, por 
parte dos envolvidos, 
à metodologia Ágil 
para gerenciamento de 
projetos

3 - Responsabilização 
dos gestores públicos

3 - Elaborar padrões 
de referência para 
estipulação de prazos de 
entrega das demandas 
solicitadas

4 - Não alcance dos 
objetivos propostos para 
os projetos realizados

4 - Elaborar indicadores 
confiáveis para o 
gerenciamento e 
controle de execução 
dos projetos

Atrasos nas entregas 
das ações e projetos

Estabelecimento de 
prazos de entrega 
insuficientes para a 
conclusão da demanda

Não aquisição ou 
contratação de soluções 
necessárias à conclusão 
dos projetos

Insuficiência de 
recursos financeiros 
para capacitação de 
colaboradores

Insuficiência de recursos 
financeiros para 
aquisição de soluções 
de TIC

Dificuldades na 
contratação ou 
desenvolvimento 
em tempo hábil das 
soluções necessárias

Inobservância aos 
critérios legais e de 
qualidade aplicáveis

Ausência de indicadores 
suficientemente claros e 
confiáveis para aferição 
das entregas realizadas

Ausência de controles 
da execução dos 
projetos

Fonte: COMAG/GETI/DIGES/ANS.
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CAPÍTULO 12

PROCESSO DE REVISÃO E 
ACOMPANHAMENTO DO PDTIC

Este PDTIC tem validade de janeiro de 2022 a dezembro de 2023, com sua revisão prevista para os meses 
de janeiro e julho de 2023. As revisões do PDTIC são de responsabilidade da equipe de acompanhamento 
do PDTIC e pelo Comitê de Governança Digital (CGD) da ANS, que poderá designar servidores para formar 
grupo de gestão técnica que os auxiliem neste processo.

Além das revisões previstas, alguns elementos podem motivar atualizações do PDTIC, destacando-se 
a necessidade de implementação de normas federais em relação à gestão de TIC e de alterações nas 
demandas de TIC ocasionadas por mudanças nas políticas regulatórias da ANS.

A Gerência de Tecnologia da Informação (GETI/DIGES), através de sua Coordenadoria de Monitoramento e 
Apoio à Gestão (COMAG), é responsável pela consolidação e apresentação das informações sobre as metas 
e ações previstas no PDTIC ora apresentado.
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CAPÍTULO 13 

FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO

Os fatores críticos de sucesso são aqueles que podem determinar o sucesso da implantação do PDTIC. Estão 
relacionados aos ambientes físico, econômico, social e institucional, assim como aos recursos humanos e 
tecnológicos. O processo de monitoramento destes ambientes permite a identificação, entre esses fatores, 
daqueles considerados críticos para o sucesso de planejamento, desenvolvimento e gerência de projetos. 

Eles podem ser identificados de acordo com o seu relacionamento com as áreas ou processos da ANS e 
decorrem de impactos provocados pelas mudanças no ambiente interno e externo da Agência.

A seguir, são relacionados os principais fatores que poderão impactar o processo de implementação e 
implantação do PDTIC, caso não sejam gerenciados e controlados de forma permanente. Salienta-se que a 
lista não é exaustiva e os itens não estão organizados conforme grau de importância.
• Envolvimento e comprometimento dos gestores da ANS e de usuários-chave das áreas usuárias/

demandantes de serviços de TIC;
• Comprometimento e envolvimento da equipe técnica de TI na execução de serviços de TIC, utilizando 

metodologias e padrões estabelecidos;
• Comprometimento dos gestores das áreas de negócio com o alinhamento de suas necessidades de TIC 

à implementação do PDTIC;
• Participação de servidores experientes em gerência de projetos e na coordenação da implantação de 

metodologias;
• Capacitação e contratação de pessoal, em tempo hábil, para execução dos projetos definidos;
• Orçamento adequado às necessidades da ANS e modificações impostas pelo mercado de TIC;
• Infraestrutura de rede que suporte a implantação dos novos sistemas;
• Revisão periódica das diretrizes previstas neste documento.
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CAPÍTULO 4

CONCLUSÃO

A ANS tem passado por transformações positivas nos últimos tempos, como reestruturação interna, melhorias 
em seus instrumentos de planejamento estratégico, dentre outros. Com o advento de novas regulamentações 
governamentais, melhorias nos controles e acompanhamentos financeiros e orçamentários, principalmente 
sobre os dispêndios com serviços e recursos de TIC, novos instrumentos formais vêm sendo instituídos.

Considera-se o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 2022-2023 um passo fundamental 
para o alcance da missão da TI. Durante a elaboração do documento foram identificados os principais 
potenciais e fragilidades da área de TIC, assim como as expectativas dos usuários em relação aos serviços 
disponibilizados. Foi também explicitada a importância do planejamento das ações na área de TIC em 
consonância aos objetivos estratégicos do órgão. Além disso, foi destacada a relevância da observação 
constante das normas e orientações dos órgãos de controle específicos para TIC.

O processo iniciado a partir da construção deste PDTIC resultará em benefícios para a ANS, concretizados 
tanto na ampliação da eficiência e economicidade das aquisições de serviços e produtos, quanto no 
fortalecimento das ações de governança de TIC.

O acompanhamento contínuo das ações previstas neste plano pelo Comitê de Governança Digital (CGD) 
e pela Diretoria Colegiada da ANS é, ao mesmo tempo, instrumento de avaliação do trabalho e motivação 
para o alcance dos objetivos aqui propostos. O PDTIC 2022-2023 norteará as ações propostas, constituindo 
instrumento balizador para superação das expectativas das áreas de negócio da ANS e do setor de saúde 
suplementar.
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APÊNDICE 1

PDTIC ANS 2022-2023

INVENTÁRIO DE NECESSIDADES DE SISTEMAS (PROJETOS)

(última atualização em setembro/2022)

Diretoria
Priorização 
automática

Demanda Data de criação Status

DIDES 110 Módulo de Revisão de Análises no SGR Web 19/07/2022 Ativa

DIDES 120 Módulo de análises padronizadas e em lote no SGR Web 19/07/2022 Ativa

DIDES 140
Parametrização de petições de impugnação ou recurso do 
Ressarcimento ao SUS no e-Protocolo

19/07/2022 Ativa

DIDES 150 Módulo de distribuição e gestão de processos no SGR Web 19/07/2022 Ativa

DIDES 160
Migração do sistema Forms para o SGR Web, com ajustes 
no Menu.

19/07/2022 Ativa

DIDES 170 Módulo Pesquisas do SGR Web 19/07/2022 Ativa

DIDES 339
Migração das funcionalidades de análise do ressarcimento 
para o SGR-Web - Sistema de Gestão do Ressarcimento ao 
SUS - SGR ¿ Módulo de Distribuição de Atendimentos

18/06/2018 Ativa

DIDES 340

Migração das funcionalidades de análise do ressarcimento 
para o SGR-Web - Sistema de Gestão do Ressarcimento ao 
SUS - SGR ¿ Módulo de Deferimento Sumário de Petições 
de Impugnação/Recurso de Atendimentos

04/06/2019 Ativa

DIDES 400
Aprimoramento do SIB - Aprimoramento do SIB - 
Transferência de Carteira entre Operadoras

20/04/2020 Ativa

DIDES 410 CMD - fase 2 - qualificação dos dados da base de eventos 14/06/2018 Ativa

DIDES 420
Aprimoramento do SIB - Aprimoramento do SIB - 
Comprova

20/04/2020 Ativa

DIDES 430
Aprimoramento do SIB - Aprimoramento do SIB - 
Evoluções SIB Gestor (Portal Interno da ANS)

20/04/2020 Ativa

DIDES 440
Automatização da metodologia de comparabilidade e 
avaliação de hospitais no Programa de Monitoramento da 
Qualidade da Assistência Hospitalar

19/12/2022 Ativa

DIFIS 50 DataMart DIFIS 13/12/2019 Ativa

DIFIS 200 Substituição do SIF-Cálculo de Indicadores 12/11/2020 Ativa

DIFIS 220 SIF Relacionamento 21/11/2019 Ativa

DIFIS 240 Auto de Infração 11/12/2019 Ativa

DIFIS 250 SIF 3.0 - PAS - 1ª Instância 21/11/2019 Ativa
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Diretoria
Priorização 
automática

Demanda Data de criação Status

DIFIS 260 SIF 3.0 - Demandas Institucionais 11/12/2019 Ativa

DIFIS 270 SIF 3.0 - Fluxo DIDES 12/12/2019 Ativa

DIFIS 280 INTEGRAÇÃO SIF - SIAR 11/12/2019 Ativa

DIFIS 290 SIF 3.0 - Fluxo DIPRO 12/12/2019 Ativa

DIFIS 300 SIF 3.0 - TCAC 13/12/2019 Ativa

DIFIS 310 SIF 3.0 - Representação 11/12/2019 Ativa

DIFIS 320 Substituição do SIF-Consulta 29/09/2020 Ativa

DIFIS 350 SIF 3.0 - Intervenção Fiscalizatória 11/12/2019 Ativa

DIFIS 380 SIF 3.0 - PAS - 2ª Instância 11/12/2019 Ativa

DIFIS 400 Integração SIF - Dívida Ativa 11/12/2019 Ativa

DIGES 70
Módulo de visualização de processos restritos pelo 
Interessado

06/02/2021 Ativa

DIGES 750 Novo Portal Operadoras 17/06/2021 Ativa

DIGES 890 Melhorias estruturais e-protocolo 06/02/2021 Ativa

DIOPE 460 Ativos Garantidores: Leitura de novo arquivo da B3 09/05/2022 Ativa

DIOPE 570

Criação do Módulo de Controle Financeiro de Prestação 
de Contas e Adiantamento de Recursos para Liquidações 
Extrajudiciais e Direções Fiscais - RESSARCIMENTO (COBRANÇA) 
DE REGIMES ESPECIAIS E LIQUIDAÇÃO POR EXTENSÃO

15/10/2020 Ativa

DIOPE 700 Risco de Mercado 01/07/2020 Ativa

DIOPE 710
Transparência das informações cadastrais e financeiras 
encaminhadas pelas operadoras à ANS

06/12/2019 Ativa

DIPRO 210
Sistema para Gerenciamento do Rol - SISROL - 
Gerenciamento de terminologias

05/04/2019 Ativa

DIPRO 220 Sistema de Alteração de Rede Hospitalar - Novas Regras 17/01/2020 Ativa

DIPRO 270 Sistema de Alteração de Produtos 13/01/2020 Ativa

DIPRO 280 Novo Sistema de Registro de Produtos ¿ RPS 13/01/2020 Ativa

DIPRO 340 Novo Sistema de Promoprev 16/11/2018 Ativa

DIPRO 440
Acesso à tabelas do ASNORA01 para construção de 
dashboards assistenciais

13/01/2020 Ativa

DIPRO 450 Licença completo do Power BI 13/01/2020 Ativa

PRESI/ 
Vinculadas

70 Sistema de Gestão e Avaliação de Riscos da ANS – SIGAR 22/10/2021 Ativa

PRESI/ 
Vinculadas

770 Módulo de revisão administrativa - fase processual 04/05/2020 Ativa

PRESI/ 
Vinculadas

840
Extração de dados qualitativos dos julgamentos em 2ª 
instância

04/05/2020 Ativa

PRESI/ 
Vinculadas

870 Integração do SEI – SIF – SDCOL 04/05/2020 Ativa

TI 580
Manutenção adaptativa SGTI - Projeto Comunicação e 
Histórico, Interface com o SEI, Gestão de Perfis e Etapas

11/09/2019 Ativa

TI 590
Manutenção adaptativa SGTI - Projeto Edição de 
Documentos

11/09/2019 Ativa

Fonte: COSAP/GETI/DIGES/ANS.
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APÊNDICE 2

TIC ANS 2022-2023

INVENTÁRIO DE PROJETOS SUSPENSOS

(última atualização em setembro/2022)

Diretoria Demanda Data de criação Status

DIDES Módulo de gestão da TUSS de Material e OPME 27/11/2019 Suspenso

DIPRO Sistema de Alteração de Registro de Produtos 10/05/2018 Suspenso

TI Implantação bCNPJ 06/05/2021 Suspenso

Fonte: COSAP/GETI/DIGES/ANS.



PARA MAIS INFORMAÇÕES E OUTROS ESCLARECIMENTOS, ENTRE EM 
CONTATO COM A ANS. VEJA ABAIXO NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENTO:

@ans.reguladora ansreguladoraoficialans.reguladora @ANS_reguladora company/ans_reguladora




